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QUARTA-FEIRA, 21 DE FEVEREIRO DE 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
JUSTIFICATIVA QUEBRA ORDEM CRONOLÓGICA

Empresa: Utility, Produção, Comércio e Fornecimento de Serviços Ltda
CNPJ: 42.286.642/0001-49

NOTA FISCAL DATA  VALOR 

117 22.01.2024 11.176,75
Justifi cativa: Justifi ca-se a quebra de ordem cronológica da NF citada, por 
motivo de extravio da mesma, dentro do Setor responsável pelo recebimento. 
Isto posto, não fora realizada a quitação, em prazo correto. 

Cajuru, 20 de fevereiro de 2024. 
Rita de Cássia Carvalho Silva

Secretária de Finanças, Planejamento e Desenvolvimento

 PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
O Município de Hortolândia informa a reabertura do PE 163/2023, 
Edital 231/2023, PMH 58255/2023, objeto: Fornecimento de 

cilindro gás GLP. INÍCIO DO PREGÃO (fase competitiva) 07/03/2024 às 
9:30 (horário de Brasília/DF) Tempo de Disputa: 10 minutos na plataforma 
www.novobbmnet.com.br. O Edital está disponível no site da Prefeitura: 
www.hortolandia.sp.gov.br. Hortolândia, 15/02/2024 - Ieda Manzano de 
Oliveira/Secretaria Munic.de Adm. e Gestão de Pessoal.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAOCA
ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ 67.360.362.0001-64

RE-RATIFICAÇÃO DO EDITAL
Processo nº 001/2024 - concorrência sob nº 001/2024

A Prefeitura do Município de Itaoca/SP torna público aos interessados na licitação modalidade Con-
corrência sob nº 001/2024 conforme art. 176 e art. 17 §5° da lei 14.133/21, Objeto: CONTRATA-
ÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA NA SUBSTITUIÇÃO DE TELHA E PINTURA NA EMEI BENEDITO 
PONTES FILHO, NO MUNICIPIO DE ITAOCA/SP, conforme especifi cações constantes no edital e 
seus anexos. Limite para protocolo dos envelopes 08h30min do dia 13 de março de 2024 e a sessão 
pública do certame está previsto para o mesmo dia as 09H. O Edital RE-RATIFICADO completo 
encontra-se disponível no site www.itaoca.sp.gov.br, Paço Municipal e e-mail licitacoes.itaoca@gmail.
com. Antonio Carlos Trannin – Prefeito Municipal.

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N. 001/2024
OBJETO: Seleção de empresa do ramo da construção civil para a apresentação de 
proposta para construção de 01 (um) empreendimento habitacional, elaboração de todos 
os projetos executivos, aprovação em todas as instâncias, órgãos e entidades necessárias, 
contratação, gestão, produção e legalização de 100 (cem) casas térreas, no âmbito do 
Programa MINHA CASA MINHA VIDA – Faixa 01, conforme Lei Federal n° 14.620 de 13 de 
julho de 2023, que dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida, e que é operado pela 
Caixa Econômica Federal (CEF) no município de Mogi Mirim/SP.
ENTREGA DOS ENVELOPES: de 22/02/2024 à 14/03/2024, das 7h30 às 16h30 na 
Secretaria de Obras e Habitação Popular, localizada à Rua Dr. Arthur Cândido de Almeida, 
110, Nova Mogi, CEP: 13.800-309, Mogi Mirim/SP.
REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 14 de março de 2024, às 14h00 na Secretaria de Obras e 
Habitação Popular
O edital da Chamada Pública poderá ser consultado na íntegra através do site: www.
mogimirim.sp.gov.br. Mogi Mirim, 20 de fevereiro de 2024.

PAULO ROBERTO TRISTÃO
Secretário de Obras e Habitação Popular

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - DIVISÃO DE COMPRAS

PIRACICABA
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO

     COMUNICADO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2024
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS.
COMUNICAMOS QUE, A PEDIDO DA UNIDADE REQUISITANTE, HOUVE ALTE-
RAÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. A NOVA VERSÃO DO EDI-
TAL JÁ ESTÁ DISPONÍVEL PARA DOWNLOAD NO SITE HTTP://WWW.LICITA-
PIRA.PIRACICABA.SP.GOV.BR.
DIANTE DO EXPOSTO, INFORMAMOS QUE FICA MARCADA A DATA DE ABER-
TURA E DISPUTA DO PRESENTE PREGÃO PARA O DIA 08/03/2024 ÀS 08H E 
09H, RESPECTIVAMENTE. 

 PIRACICABA, 20 DE FEVEREIRO DE 2024.
MAIRA MARTINS DE OLIVEIRA PESSINI

CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Pregão Presencial nº 092/2023
Licitação nº 122/2023
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMEN-
TOS E SOLUÇÕES MANIPULADAS PARA UTILIZAÇÃO PELA REDE DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SUMARÉ
Regime de Execução: Entrega Parcelada (Preço unitário)
Tipo: Menor valor unitário por item
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 18/03/2024 às 09:30 horas. 
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem 
pela empresa interessada ou através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br, mediante 
solicitação ou através do site da Prefeitura Municipal de Sumaré (sumare.atende.net)
Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na Rua 
João Jacob Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3399-
5332 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.

SUMARÉ, 20 DE FEVEREIRO DE 2024
MONIS MARCIA SOARES

SECRETÁRIA - SMA

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO

A Municipalidade de Altinópolis, SP, torna público que se acha aberta licitação
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2024, objetivando registro de
preços para aquisição parcelada de leite pasteurizado homogeneizado integral.
OBTENÇÃO DO EDITAL: altinopolis.sp.gov.br/licitacoes. Endereço eletrônico
no qual ocorrerá a sessão pública: www.licitanet.com.br. RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS: até às 08:30 horas do dia 05 de março de 2024. ABERTURA DAS
PROPOSTAS: Dia 05 de março de 2024 às 08:30 horas. INÍCIO DA DISPUTA
DE PREÇOS: Dia 05 de março de 2024 a partir das 08:45 horas.

Altinópolis, 20 de fevereiro de 2024.
JOSÉ ROBERTO FERRACIN MARQUES

Prefeito Municipal de Altinópolis.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - ABERTURA 

A Prefeitura, em atendimento ao disposto na Lei Municipal nº 2897, de 16 de março de 2004, alterada 
pela Lei Ordinária nº 4486, de 04 de julho de 2018 que dispõe sobre o programa bolsa atleta, destinado 
aos atletas vinculados ao departamento e divisão de cultura, esportes, lazer e turismo - DEDCEL, com 
registro nas entidades do desporto e/ou clubes desportivos, declara que se encontra aberta a CHAMADA 
PÚBLICA 001/2024, PROCESSO 032/2024, para seleção de bolsistas e atividades esportivas. Os 
interessados deverão enviar os documentos, exclusivamente por meio eletrônico, no período de 22/02/2024 
a 29/02/2024, para o endereço de e-mail institucional da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, e-mail: 
esportes@jardinopolis.sp.gov.br. 

Informações poderão ser obtidas no endereço Praça Dr. Mario Lins, 150 e telefone 16.3690.2937

Prefeitura Municipal de Bento de Abreu
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 016/2024

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 006/2024
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 001/2024

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO EM LED EM DIVERSAS VIAS PÚBLICAS, NOS TERMOS 
DO CONVENIO 103348/2023 FIIMADO COM A SECRETARIA DE GOVERNO E RELACOES INS-
TITUCIONAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO.
A Prefeitura Municipal de Bento de Abreu, através do setor de Licitações, informa a alteração 
da data da sessão de abertura dos envelopes proposta 01, e habilitação 02, do processo em 
epigrafe, ficando designado a data de 07/03/2024 para referida sessão. Alteração ocorre apenas 
na data de abertura, mantendo sendo ratificado o edital nas demais clausulas. O recebimento 
dos envelopes dar-se-á no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal até às 08h30min do 
dia 07/03/2024. O período de credenciamento se dará a partir do recebimento dos envelopes 
até às 08h45min do dia 07/03/2024, sendo que a partir das 08h45min, se iniciará a fase de 
lançamento dos valores no sistema. A fase de lances verbais se dará ao término do lançamento 
dos valores no sistema. Maiores informações no endereço acima citado ou pelo telefone (18) 
3601 – 9200 – ramal 211– setor de licitações – e-mail: licitacao@bentodeabreu.sp.gov.br.

Bento de Abreu-SP, 20 de fevereiro de 2024.
JOSE LUIZ MAREGA

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2024 - PROCESSO N. 2023/534526

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EPIs – CALÇADOS DE SEGU-
RANÇA, DESENGRAXANTE, PROTETOR SOLAR E DIVERSOS. RECEBIMENTO DE PROPOS-
TAS ATÉ: 08/03/2024 Horário: 08h30min; ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 08/03/2024 
Horário: 09h; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08/03/2024 Horário: 09h.O edital 
completo poderá ser obtido pelos endereços eletrônicos: www.semaepiracicaba.sp.gov.br e www.
pregaoeletronico.cebi.com.br, www.pncp.gov.br e informações pelos telefones (19) 3403-9614/9623. 
Piracicaba/SP, 20 de fevereiro de 2024. ARTUR COSTA SANTOS. Presidente do SEMAE.

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DE PIRACICABA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIUVA 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 PROCESSO Nº 04/2024 A Prefeitura do Municí-
pio de Taiuva torna público a realização do procedimento  licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico 
02/2024, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos, para 
fornecimento de 01 (um) Médico Clínico Geral (masculino) e 01 (um) Técnico de Enfermagem (masculino), 
para atendimento na Penitenciária de Taiuva. A sessão publica ocorrera no dia 04/03/2024 às 10 horas, 
no sistema da Fiorilli através do link: http://45.235.186.19:8079/scpi9/comprasedital/. Os interessados 
deverão acessar o mesmo site e baixar de forma gratuita o edital e seus anexos, atendendo o que for soli-
citado quanto as documentações e propostas de preços e encaminhar por upload através do mesmo site, o 
inicio do recebimento dos documentos e propostas será a partir das 13 horas do dia 22/02/2024 até o dia 
04/03/2024 às 09 horas. Taiuva, 20 de fevereiro de 2024. Leandro José Jesus Baptista - Prefeito Municipal

PREFEITURA DE VÁRZEA PAULISTA
       AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

          Torna pública a abertura da TOMADA DE PREÇOS 
Nº 17/2023 - Edital nº 195/2023 - Proc. 7299/2023 – Objeto: 
Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de sinalização viária horizontal, incluindo 
fornecimento de material, implantação e manutenção, no 
município de Várzea Paulista/SP. A abertura dar-se-á em 
11 de março de 2024, às 10:00 horas. O Edital na íntegra 
encontra-se à disposição dos interessados, sem custos, no 
endereço eletrônico www.varzeapaulista.sp.gov.br.

Marco Antônio Bueno
Gestor Municipal de Transporte Público e Trânsito

Câmara Municipal de Barueri
CNPJ nº 06.289.000/0001-30

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para desenvolvimento de livro ilustrado (impresso e online), compreendendo: Criação de 
personagens, animação gráfica, atividades pedagógicas, ilustrações, fotografias, diagramação, revisão ortográfica e editoração de 
material impresso, viabilizado também com QR Code para visualização online; Criação de histórias e tour interativo denominado 
“Conheça a Câmara Municipal de Barueri”; Impressão gráfica e fornecimento, conforme descrição e quantidades especificadas no 
Memorial Descritivo. O presidente da Câmara Municipal de Barueri HOMOLOGA e ADJUDICA o objeto da Tomada de Preços nº 003/2023, 
de acordo com o resultado da sessão pública de 26/01/2024, para a empresa EDITORA INOVANDO LTDA, CNPJ nº 51.022.707/0001-30, 
cujo valor total é de R$ 688.000,00 (seiscentos e oitenta e oito mil reais).

Barueri, 08/02/2024. ANTONIO FURLAN FILHO - Presidente.

FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES 
DA UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ – FUNCABES

CNPJ: 51.637.593/0001-32
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023 FUNCABES 

41ª Convocação
A Fundação Caixa Beneficente dos Servidores da Universidade de Taubaté – FUNCABES, torna pública 
a 41ª Convocação do PROCESSO SELETIVO FUNCABES Nº 001/2023 na Função de Supervisor de 
Espaço do Conhecimento 8ª Classificação e Supervisor Pedagógico de Música 2ª Classificação, para 
comparecer, IMPRETERIVELMENTE, nesta FUNDAÇÃO, sito AVENIDA NOVE DE JULHO, 245 - 
CENTRO – TAUBATÉ/SP – CEP:12020-200, no dia 22/02/2024 as 08:00. A lista completa com todos 
os convocados, bem como maiores informações, pelo site www.FUNCABES.com.br e/ou pelo telefone 
(12) 3632-2550.

Prof.ª Dra. Wendry Maria Paixão Pereira - Diretora Presidente

MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO FINAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 266/2023 – PROCESSO Nº 13.451/2023 E APENSOS. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS/ORIGINAIS (ABNT/NBR-15.296) PARA OS VEÍCULOS 
PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, COMPOSTA POR LINHA LEVE, MÉDIA, PESADA E 
MÁQUINAS DAS SEGUINTES MARCAS: FIAT, VOLKSWAGEN, AGRALE, MARCOPOLO, 
VOLARE, NEOBUS, MERCEDES BENZ, GENERAL MOTORS/CHEVROLET, FORD, IVECO, 
RENAUT, CITROEN, PEUGEOT, HYUNDAI, KIA, MITSUBISHI, FIAT ALLIS (NEW HOLLAND), 
DYNAPAC, WEBER, CIBER, BOBCAT, JCB, LS TRACTOR E MULLER. EMPRESA VENCEDORA: 
LOTE 2 - HANAZONO SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA. Mogi das Cruzes, em 14 de fevereiro de 
2024. ALESSANDRO SILVEIRA - Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio da Secretária Municipal de Educação, torna 
público que está promovendo a seguinte licitação na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL”: EDITAL 
Nº 276/2023 - PROCESSO Nº 14.178/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE 
ARBITRAGEM PARA O ANO DE 2024 EM EVENTOS ESPORTIVOS DAS ESCOLAS DO 
MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES. Os envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “HABILITAÇÃO” 
serão recebidos e abertos na Sala de Licitações (1º andar do Edifício-Sede da Prefeitura), às 15 
horas do dia 5 de março de 2024. O edital e seus anexos encontram-se à disposição para download 
no site da Prefeitura (www.mogidascruzes.sp.gov.br/licitacao). Mogi das Cruzes, em 20 de fevereiro 
de 2024. MARILU FELIPE DOS SANTOS BERANGER - Secretária Municipal de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio do Secretário Municipal de Infraestrutura 
Urbana, torna público que está promovendo a seguinte licitação na modalidade “PREGÃO 
ELETRÔNICO”: EDITAL Nº 004/2024 - PROCESSO Nº 14.840/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE BOMBAS 
SUBMERSÍVEIS. As propostas serão abertas em sessão pública que ocorrerá exclusivamente em 
ambiente eletrônico, na internet, no endereço: http://www.licitacoes-e.com.br, às 10 horas do dia 5 de 
março de 2024. O edital e seus anexos encontram-se à disposição para download no site da Prefeitura 
(www.mogidascruzes.sp.gov.br/licitacao) e no referido endereço (licitações-e). Mogi das Cruzes, em 
20 de fevereiro de 2024. ALESSANDRO SILVEIRA - Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana

LEI Nº 3654, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024
Altera a Lei Municipal nº 3314, de 17 de julho de 2019, que “Dispõe sobre a constituição e 
competência do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CONDEMA, cria o Fundo 
Municipal de Meio Ambiente - FUNDEMA e dá outras providências”.

LEI Nº 3655, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024
Altera a Lei Municipal nº 3216, de 22 de setembro de 2017, que “Regulamenta a utilização do 
Cemitério Municipal São Benedito e dá outras providências”.
De acordo com o art.50 e §1º do art.65, da Lei Orgânica Municipal e com o Decreto nº 2665, 
de 01/09/2009, esta publicação apresenta-se em sua forma resumida. Seu texto integral 
encontra-se disponível na Portaria da Prefeitura Municipal de Guararema, bem como no site 
da Prefeitura (www.guararema.sp.gov.br).

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: 10/2024, PROCESSO: 32/2024, OBJETO RESUMIDO: 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
PARA AS UNIDADES DE SAÚDE.
• Recebimento das Propostas: até as 8 horas do dia 05/03/2024
• Início da sessão de disputa: 9 horas do dia 05/03/2024
• LOCAL: site www.bll.org.br.
• Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
Os interessados poderão obter o Edital por e-mail, enviando mensagem eletrônica para o 
endereço licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa, a modalidade e o 
número da licitação, ou através do site www.guararema.sp.gov.br, ou ainda, no site 
www.bll.org.br. Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 4693-8000 Ramal 8086. 
JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE, Prefeito Municipal.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU
AVISO DE LICITAÇÃO

ELETRÔNICO:
A Prefeitura da Estância Turística de Itu informa a abertura da Concorrência Eletrô-

nica nº 02/2024, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE REFORMA E ADAPTAÇÃO COM NOVOS ATRATIVOS PARA A CIDADE 
DA CRIANÇA – EQUIPAMENTOS, LOCALIZADA NA RUA FRANÇA, VILA ROMA, NO MUNI-
CÍPIO DE ITU/SP. As propostas deverão ser enviadas a partir do dia 22/02/2024, com prazo 
de encerramento às 08h30 do dia 07/03/2024, com início da sessão às 09h00.  O Edital pode-
rá ser retirado nos links: www.comprasbr.com.br e www.itu.sp.gov.br no link licitações e/ou no 
Departamento Central de Compras – 2º andar, localizada no Centro Administrativo Municipal 
à Av. Itu 400 Anos, 111 – Bairro Itu Novo Centro, Itu/SP, de segunda à sexta, no horário de 
08h00 às 12h00, e das 14h00 às 17h00, devendo os interessados comparecer munidos de 
PEN-DRIVE ou mídia eletrônica para que seja copiado o arquivo referente ao Edital de seu 
interesse, sem qualquer ônus. Itu, 20/02/2024 – César Benedito Calixto – Secretário Municipal 
de Turismo.

AVISO DE LICITAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA n° 11/2024 – Processo N° 884/2022 – 
Objeto: Contratação de empresa para aplicação de avaliação e exames psicológicos para 
os guardas civis municipais – Início do prazo para Envio da Proposta Eletrônica: A partir das 
08h00m do dia 19/02/2024 até as 07h00m do dia 22/02/2024. Início da disputa de preços: 
22/02/2024 das 09h00m até às 15h00m . Local Portal: O edital encontra-se disponível nos 
sites www.licitacaoubatuba.com.br e https://transparencia.ubatuba.sp.gov.br/home/.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

ANULAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2024
Trata-se da de Anulação pertinente a DL Nº 14/2024, cujo objeto é a Contratação de empresa especia-
lizada em serviços de engenharia, referentes à realização de projetos de agrupamento das matrículas 
nº 10.058 e nº 10.059 do Cartório de Registro de Imóveis de Tambaú-SP e posterior desmembramento 
da área unificada em 4 lotes, para atender as necessidades do Departamento de Obras conforme 
detalhamento, especificações, quantidades e exigências contidas no Termo de Referência. Portanto, 
DECIDO pela ANULAÇÃO com fulcro no art. 71 inciso III da Lei Federal nº 14.133/2021. Termo de 
anulação disponível no site oficial da Prefeitura Municipal de Tambaú www.tambau.gov.br.

Tambaú, 19 de Fevereiro de 2024
LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ/SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2023 – PL Nº 19.910/2023. OBJETO: Registro de 
preços para fornecimento parcelado de dietas e alimentos especiais, pelo período de 
12 (doze) meses. Abertura: 9h30min do dia 5 de março de 2024.

AVISOS DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL
(nos termos do Decreto Municipal nº 27.044/2023, Art. 1º - inc. III.)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2023 – PL Nº 20.015/2023. OBJETO: Registro de 
preços para o fornecimento de material esportivo para execução do Projeto Rua de 
Lazer no Município De Mogi Guaçu/SP. Abertura: 9h30min do dia 5 de março de 2024.

TOMADA DE PREÇOS Nº 21/2023 – PL Nº 20.005/2023. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada na execução de obras e serviços de engenharia para 
“REFORMA DE QUADRA DE TÊNIS NO CENTRO ESPORTIVO ANTÔNIO 
CAMPANO”, NA CHÁCARA DO OURO - MOGI GUAÇU – SP, com fornecimento de 
mão de obra e materiais necessários à completa e perfeita implantação de todos os 
elementos definidos no memorial descritivo, cronograma físico financeiro, planilhas e 
projeto básico – Financiamento – Contrato nº 0621.374-71 - FINISA da Caixa 
Econômica Federal do Governo Federal e a Prefeitura do Município de Mogi Guaçu. 
Abertura: 9h30min do dia 8 de março de 2024.

Os editais completos encontram-se à disposição dos interessados na CML, situada na 
Rua Henrique Coppi, nº 200, Centro, Mogi Guaçu/SP, até o dia do certame, no horário 
das 8h às 16h, em dias úteis, mediante recolhimento de sua respectiva taxa, no andar 
térreo da Prefeitura, e/ou sem ônus através do site www.mogiguacu.sp.gov.br, e, 
para os pregões na modalidade eletrônica, também través do site 
www.novobbmnet.com.br. Mogi Guaçu, 20 de fevereiro de 2024. Thaís Suelen da 
Silva – Presidente da Comissão Municipal de Licitações.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 07/2024 – PROC. ADM. Nº 903/2024.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE OVOS DE CHOCOLATE PARA SEREM DISTRIBUIDOS AOS ALUNOS 
DAS UNIDADES ESCOLARES PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E EM PROJETOS SOCIAIS 
DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DURANTE A SEMANA DE COMEMORAÇÃO DA PÁSCOA.
DATA E HORA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 07/03/2024 - 08H30MIN.
O EDITAL PODERÁ SER OBTIDO NO SITE WWW.IGARATA.SP.GOV.BR, ABA “LICITAÇÕES”, E 
NO SITE WWW.BNC.ORG.BR A PARTIR DE 21/02/2024. MAIORES INFORMAÇÕES: 011 4610-
0474, LICITACAOIGARATA@GMAIL.COM

IGARATÁ, 20 DE FEVEREIRO DE 2024
PAULO ROBERTO DE CASTRO ABRANTES FERRÃO NETO

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IGARATÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 08/2024 – PROC. ADM. Nº 1238/2024.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LABORATÓRIO PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA PARA ATENDER OS 
PACIENTES DO SUS.
DATA E HORA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 06/03/2024 - 14H00MIN.
O EDITAL PODERÁ SER OBTIDO NO SITE WWW.IGARATA.SP.GOV.BR, ABA “LICITAÇÕES”, E 
NO SITE WWW.BNC.ORG.BR A PARTIR DE 21/02/2024. MAIORES INFORMAÇÕES: 011 4610-
0474, LICITACAOIGARATA@GMAIL.COM

IGARATÁ, 20 DE FEVEREIRO DE 2024
PAULO ROBERTO DE CASTRO ABRANTES FERRÃO NETO

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IGARATÁ

GTP&A GRUPO DE TREINAMENTO PROFISSIONAL 
E ASSOCIADOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

PARA ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA.
A GTP&A GRUPO DE TREINAMENTO PROFISSIONAL E ASSOCIADOS, constituída em 25 de 
março de 2000, regida e devidamente atualizada pelas leis 9.970/99 e 10.406/02, estabelecida nes-
ta capital, situada, na Avenida das Nações Unidas, 18.801, Village 11, sala 02, São Paulo – CEP: 
04795-100. Pelo seu representante legal Vice-Presidente, Tadeu Omar do Amaral Ferreira, brasileiro, 
casado, professor Rg. 36.422.475-7, CPF: 050.732.258-48, residente a Rua Domingos de Morais, 
1618, Vila Mariana, São Paulo -SP, CEP 04010-200. CONVOCA a todos, através do presente edital, 
por meio deste jornal de grande circulação para a Assembleia Geral Extraordinária, destinada a:
a) Eleição e Posse da Nova Diretoria
Assembleia Geral Extraordinária que se realizará no dia 07 de Março de 2024 às 18 horas na Avenida 
das Nações Unidas, 18.801, Village 11, sala 02, São Paulo – CEP: 04795-100.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2024
Tadeu Omar do Amaral Ferreira

Vice-presidente

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial 
de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, 
Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.342.146 - 02/03/2021, o requerimento feito pela CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL- CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, obje-
tivando a intimação dos devedores fiduciantes, THIAGO ROBSON MOTA, nº 423022948, CPF/MF nº 
328.094.208-07 e RAYLLA CRISTINA CARDEAL SILVA, nº 448192305, CPF/MF nº 367.310.228-10, 
os quais se encontram em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e pormenorizada-
mente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do 
artigo 26 da Lei 9.514/97, ficam os referidos devedores fiduciantes intimados a comparecerem 
neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, 
pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuarem o pa-
gamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 20 de 
fevereiro 2024, o valor de R$ 464.450,38 (quatrocentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e 
cinquenta reais e trinta e oito centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas 
no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 398.490, referente 
o imóvel situado na Raizal, n°86, Casa 07, Condomínio Residencial Safira; sendo que o valor acima 
será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal dos fidu-
ciantes e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Ficam INTIMADOS os mencionados 
devedores fiduciantes que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, 
serão os mesmos considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias para adimplir o referido 
pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credors-fiduciários será facultado 
requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Fe-
deral nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, 
o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São 
Paulo, 20 de fevereiro de 2024. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto

4ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000066-16.2019.8.26.0001. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível,
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na forma da Lei. FAZ SABER
a REVIL NETO DE OLIVEIRA, CPF 008.266.108-11, que Banco Bradesco S/A ajuizou de ação de Cumprimento de Sentença
(Contratos Bancários), tendo em vista o descumprimento do acordo homologado nos autos principais. Encontrando-se o executado
em lugar incerto e não sabido, fica o mesmo, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC; intimado por edital, para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias supra, pague a quantia de R$ 194.127,18 (setembro/2018), que será atualizado
até a data do efetivo pagamento, incluindo despesas processuais, honorários advocatícios de 10% do valor atualizado (art. 523
parágrafo 1º do NCPC); sob pena de acréscimo de multa moratória de 10%, bem como, ofereça eventual impugnação no prazo de
15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da obrigação, independentemente de penhora ou nova intimação
(art. 525 do NCPC). Decorrido o prazo para oferecimento de resposta (art. 231, inciso IV, NCPC), será nomeado curador especial ao
executado (art. 257, IV e art. 72, inciso II NCPC), na ausência dos quais, prosseguirá o feito nos seus ulteriores termos. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07/02/2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003014-40.2013.8.26.0609 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
1ª Vara Cível, do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr(a). Matheus Barbosa Pandini, na forma da Lei, FAZ 
SABER a RICARDO MARTINS ROCHA que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
BANCO SANTANDER ( BRASIL ) S/A, para cobrança de R$ 1.025.026,91 (fls. 46), oriunda da Cédula de Crédito Bancário 
– Confissão e Renegociação de Dívida nº 0334742300000000710, de 15/6/2011. Encontrando-se ele em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a(s) sua(s) CITAÇÃO(ÕES) e INTIMAÇÃO(ÕES), por EDITAL, para, no prazo de 3 (três) dias a 
fluir após o decurso do prazo de 20 (vinte) dias supra, efetuar(em) o pagamento do valor apontado, devidamente corrigida. 
Fica(m) o(a)(s) executado(a)(s) advertido(a)(s) que nos termos do art. 827, § 1º do NCPC, em caso de pagamento no prazo 
estipulado, o valor dos honorários será reduzido pela metade; faculta-se a oposição de embargos pelo(a)(s) executado(a)
(s) no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados após o prazo deste edital. No prazo para embargos, reconhecendo o 
crédito do(a)(s) exequente(s) e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de 
custas e de honorários de advogado, o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer que lhe(s) seja(m) permitido(s) pagar o 
restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. Fica(m) 
o(a)(s) executado(a)(s) advertido(a)(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas poderão 
acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. 
Também fica INTIMADO(A) do BLOQUEIO de valores realizado pelo Sisbajud, conforme extrato/certidão disponibilizado 
na internet, bem como do prazo de cinco dias úteis para impugnação, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC. Nada mais. 
Dado e passado nesta cidade de Taboão da Serra, aos 14 de fevereiro de 2024. Matheus Barbosa Pandini Juiz de Direito.

1ª Vara de Falência e Recuperações Judiciais 09/02/2024 Editais AGC – Centrográfica 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL DE CENTROGRÁFICA EDITORA GRÁFICA LTDA - CNPJ 48.881.940/0001-63; NEXXT EDITORA E GRÁFICA 
LTDA. - CNPJ 26.469.714/0001-37; O2 STUDIO GRAFICO LTDA - CNPJ 05.113.639/0001-05, PROCESSO Nº 1048776-
05.2023.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de 
São Paulo, Dr. Adler Batista Oliveira Nobre, CONVOCA todos os credores para a Assembleia Geral de Credores: LOCAL, 
DATA E HORA: A assembleia ocorrerá de forma virtual, por meio da plataforma digital Zoom, em 1ª (primeira) convocação, no 
dia 05/03/2024, às 10 horas, iniciando-se o cadastramento dos credores às 09 horas, ocasião em que a Assembleia será 
instalada com a presença de credores titulares de mais da metade dos créditos de cada classe, computados pelo valor. Caso 
não haja o quórum acima indicado, em 2ª (segunda) convocação, a ser realizada no mesmo ambiente virtual, no dia 
12/03/2024, às 10 horas, iniciando-se o cadastramento dos credores às 09 horas, a qual será instalada com a presença de 
qualquer número de credores. Para cadastro no conclave assemblear os credores deverão acessar o Manual de 
Procedimentos mediante consulta aos autos, às fls. 2.785/2.787, ou mediante consulta ao website da Administradora Judicial: 
https://www.vivanteaj.com.br. ORDEM DO DIA: A assembleia ora convocada tem como objeto a deliberação pelos credores 
sobre: a) a aprovação, rejeição ou modificação do Plano de Recuperação Judicial apresentado pelas devedoras; b) a 
constituição do Comitê de Credores, a escolha de seus membros e sua substituição; e c) outros assuntos de interesse dos 
credores e das Recuperandas. ACESSO AO CONTEÚDO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL: Os credores poderão 
ter acesso ao Plano de Recuperação Judicial mediante consulta aos autos, às fls. 1742/1799 do processo de Recuperação 
Judicial ou mediante consulta ao website da Administradora Judicial: https://www.vivanteaj.com.br. PARTICIPAÇÃO EM 
ASSEMBLEIA: 1-) Credores representados por procurador: Os credores que desejarem se fazer representar por procurador 
deverão entregar, com antecedência mínima de 24 horas do início da Assembleia, à Administradora Judicial, por e-mail 
rjcentrografica@vivanteaj.com.br, documentação hábil que comprove seus poderes ou a indicação das folhas dos autos do 
processo de Recuperação Judicial em que se encontrem tais documentos. A procuração deverá constituir poderes específicos 
para comparecimento e voto. 2-) Pessoas jurídicas credoras: Com antecedência mínima de 24 horas do início da Assembleia, 
deverão apresentar à Administradora Judicial, através do e-mail rjcentrografica@vivanteaj.com.br, os documentos societários 
que comprovem os poderes específicos para comparecimento e voto do(s) representante(s) e demais documentos hábeis que 
comprovem a outorga de poderes ou a indicação das folhas dos autos do processo em que se encontrem os mencionados 
documentos societários. 3-) Pessoas físicas credoras: deverão encaminhar para o e-mail rjcentrografica@vivanteaj.com.br a 
solicitação do link para acesso à Assembleia. 4-) Sindicatos dos Trabalhadores: Com antecedência mínima de 10 dias do início 
da Assembleia, deverão apresentar à Administradora Judicial, por e-mail rjcentrografica@vivanteaj.com.br ou em seu endereço, 
Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105, Edifício Ez Tower, Torre B, 24º andar, Chácara Santo Antônio, São Paulo SP, CEP: 
04711-904, a relação dos associados que pretendem representar com as respectivas fichas de associação assinadas. 5-) 
Acesso ao Conclave virtual: Credores que não possuem acesso à internet deverão entrar em contato com a Administradora 
Judicial, no prazo antecedente mínimo de 10 (dez) dias corridos da realização do conclave, para solução do problema. E para 
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mando expedir o presente edital que será publicado e afixado e 
publicado na forma de lei. NADA MAIS, São Paulo, aos 07 de fevereiro de 2024. 

14ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO – SP - EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA 
PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Sami Raicher - Leiloeiro Oficial - JUCESP 903. 14ª VARA CÍVEL DO 
FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP. Processo: nº 0076065-66.2019.8.26.0100. Executados/Interessados: Auto Mecânica 
Itaim Ltda., (CNPJ/MF sob. nº 13.033.783/0001-51), e Francisco das Chagas de Sousa Chaves, (CPF/MF sob. nº 291.085.678-08) – BEM: Parte 
Ideal equivalente a 86,29% do Imóvel: Terreno designado por Gleba nº 17, do loteamento denominado “FAZENDA GENEBRA”, sito no Bairro de 
Inhaíba, no Distrito de Brigadeiro Tobias, no município de Sorocaba/SP, com as seguintes medidas e confrontações: Faz frente para a Estrada 
do Império, onde mede 62,20 metros; no lado direito de quem da estrada olha o imóvel, onde mede 156,30 metros, confronta com a Gleba nº 16; 
no lado esquerdo mede 97,00 metros, confronta com a Gleba nº 43 e parte da Gleba nº 44, encerrando a área de 11.550,00 metros quadrados. 
Referido imóvel encontra-se registrado no 1º Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba/SP sob matrícula nº 143.127 e na respectiva Prefeitura 
Municipal sob nº 94.51.14.1030.00.000. Avaliado por R$ 954.530,50, Lance mínimo na 1ª praça: 100% da avaliação atualizada - Lance mínimo 
na 2ª praça: 50% do valor de avaliação (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 04/03/2024 às 11h00min, e termi-
na em 07/03/2024 às 11h00min; 2ª Praça começa em 07/03/2024 às 11h01min, e termina em 02/04/2024 às 11h00min. Ficam os executados, 
bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), credores(as) fiduciário, terceiro(a) interessado PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA/
SP; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra. Para mais informações: www.onebid.com.br.

16ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO – SP - EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA 
PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Sami Raicher - Leiloeiro Oficial - JUCESP 903. 16ª VARA CÍVEL 
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP. Processo: nº 0093972-45.2005.8.26.0100. Executados/Interessados: Villet Imóveis 
e Construções Ltda., (CNPJ/MF sob. nº 55.995.195/0001-49) – BEM: (Lote 01). Matrícula nº 114.317 do 7ª CRI de São Paulo. Imóvel: Aparta-
mento nº 61, localizado no 6º andar do Edifício Saville, situado na rua Canuto Saraiva, nº 448, no 33º Subdistrito - Alto da Moóca, possuindo 
a área real privativa de 199,48375m², área real comum de 185,358140m², totalizando a área real total de 384,841890m², correspondendo-lhe 
a fração ideal de 8,209703% do terreno e demais coisas do condomínio.  Contribuinte nº 028.057.0160-7; (Lote 02). Matrícula nº 114.321 do 
7ª CRI de São Paulo. Imóvel: Apartamento nº 101, localizado no 10º andar do Edifício Saville, situado na rua Canuto Saraiva nº 448, no 33º 
Subdistrito - Alto da Moóca, possuindo a área real privativa de 312,77025m², área real comum de 264,037277m², totalizando a área real total de 
576,807527m², correspondendo-lhe a fração ideal de 11,694483% do terreno e demais coisas do condomínio. Contribuinte nº 028.057.0164-1. 
Avaliado por R$ 4.171.099,88, Lance mínimo na 1ª praça: 100% da avaliação atualizada - Lance mínimo na 2ª praça: 60% do valor de avaliação 
(sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 12/03/2024 às 11h00min, e termina em 15/03/2024 às 11h00min; 2ª Praça 
começa em 15/03/2024 às 11h01min, e termina em 15/05/2024 às 11h00min. Ficam os executados, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) 
for(em), credores(as) fiduciário, terceiro(a) interessado PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO/SP; e demais interessados, INTIMADOS 
das designações supra. Para mais informações: www.onebid.com.br.

9ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II DE SANTO AMARO DA COMARCA DE SÃO PAULO – SP - EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO 
RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Sami Raicher - Leiloeiro Oficial - JUCESP 903. 
9ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II DE SANTO AMARO DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP. Processo: nº 1011686-39.2018.8.26.0002. 
Executados/Interessados: Liliane Pereira da Cunha Bento, (CPF/MF sob. nº 229.569.978-90), Onofre Francisco da Cunha, (CPF/MF sob. nº 
694.664.838-20), Edinilde Pereira Campos Cunha, (CPF/MF sob. nº 013.134.358-05) – BEM: MATRÍCULA: nº 204.248 do 11º Cartório de Re-
gistro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. Direitos sobre; O Apartamento nº 82, localizado no 8º andar ou 9º pavimento 
do prédio nº 05, integrante do CONDOMINIO PANAMA, situado a Rua Odemis nº 166 e Ruas Jacob Medeiros de Miranda, Naupilia e João 
Vertiz, no Parque Flamengo, 29º Subdistrito – Santo Amaro, possuindo a área útil real de 51,9300 ms2, a área de uso comum real de 7,9646m2, 
encerrando a área total real construída de 59,8946m2, correspondendo-lhe uma vaga no estacionamento coletivo em local indeterminado e 
descoberto. Contribuinte nº 183.028.0219-1. Avaliado por R$ 210.000,00, Lance mínimo na 1ª praça: 100% da avaliação atualizada - Lance 
mínimo na 2ª praça: 50% do valor de avaliação (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 11/03/2024 às 11h00min, 
e termina em 14/03/2024 às 11h00min; 2ª Praça começa em 14/03/2024 às 11h01min, e termina em 18/04/2024 às 11h00min. Ficam os exe-
cutados, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), credores(as) fiduciário, terceiro(a) interessado PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
PAULO; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra. Para mais informações: www.raicherleiloes.com.br.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0006853-04.2023.8.26.0007.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de SãoPaulo, Dr(a). Celso Maziteli Neto, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a (o) ERIKA KATHLLEN DA CONCEIÇÃO CARDOSO, portadora do CPF/MF nº 386.444.438-10, que lhe foi 
proposta uma ação de Cumprimento de Sentença por parte de QFGV SOLUÇÕES LTDA., em função de condenação no 
processo nº 1013632-36.2015.8.26.0007 que versou sobre créditos educacionais. Encontrando-se a executada em lugar 
incerto e não sabido, foi deferida a sua intimação por edital para que efetue o pagamentodo valor da condenação, no importe 
de R$ 4.813,52 (maio/2023), que deverá ser devidamente corrigido até a data do efetivo pagamento no prazo de 15 dias, sob 
pena sob pena de multa e honorários advocatícios de 10% (art. 523, §1º do CPC). Será o presente edital, por extrato,afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,aos 23 de maio de 2023. 

2ª VARA CÍVEL DE COTIA/SP - EDITAL para CONHECIMENTO de TERCEIROS
INTERESSADOS, com przo de 10 (dez) dias, expedido nos autos do Proc. nº
0000040-03.1989.8.26.0152/02. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro
de Cotia, Estado de São Paulo, Dr. RODRIGO APARECIDO BUENO DE GODOY,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER para conhecimento de TERCEIROS que MUNICÍ-
PIO DE COTIA move Autos Suplementares de DESAPROPRIAÇÃO contra NAIR
ZANGIACOMI TEIXEIRA, tendo por objeto um lote com área de 250m² consistente
do lote 7 da quadra C, cadastrado na Municipalidade sob nº 23164-12-95-0149-00-
000, declarado de utilidade pública, mediante o pagamento da importância ofertada
e apurada na avaliação, a qual acha-se integralmente depositada nos autos. Para
levantamento da indenização, expede-se o presente edital com prazo de 10 dias a
contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do disposto no
artigo 34 do Decreto Lei 3365/41, o qual será afixado e publicado na forma da
lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 06 de dezembro de 2023.

A7gazetasp.com.br
Quarta-feira, 21 De fevereiro De 2024 

Edital de Citação. Processo Digital nº: 0001197-55.2021.8.26.0292. Classe: Assunto: Incidente de Desconsideração de Personalidade 
Jurídica - Indenização por Dano Material Requerente: Laure, Volpon e Defina Advogados Associados Requerido: Joselia Melo da Silva 
Spadini Justiça Gratuita. Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0001197-55.2021.8.26.0292. A MM. Juíza de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dra. Luciene de Oliveira Ribeiro, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Josélia Melo da 
Silva Spadini,  brasi leira, CPF 115.612.556-10, Rodovia SP 334, SN, km 232, Jardim Recanto, CEP13874-000, São João da Boa Vista-SP, 
que por este Juízo, tramita uma Ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica - Indenização por Dano Material, 
movida por Laure,  Volpon e Defina Advogados Associados. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 
256, II, §2º do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para comparecer em juízo, para promover sua defesa e ser notificada 
dos ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente 
edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel 
caso em que será nomeado curador especial(art. 257, IV do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jacareí, aos 14 de dezembro de 2023. Documento Assinado Digitalmente nos Termos 
da Lei 11.419/2006, Conforme Impressão á Margem Direita 

TCT2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S.A. 
CNPJ/MF nº 13.122.582/0001-20 - NIRE nº 35.300.441.745

Ata da Assembleia Geral Extraordinária para Reeleição dos Membros da Diretoria em 22.01.2024.
Data, Hora, Local: 22.01.2024, às 15 horas, na sede social, Rua Victor Annibal Rosim, 27-U, Vila Bandeirantes, Santa 
Rita do Passa Quatro/SP. Presença: Totalidade dos acionistas estava presente. Mesa: Presidente: Paulo Eduardo Dias 
Borgo. Secretário: Delso Piran Junior. Deliberações Aprovadas: prorrogar os mandatos dos atuais membros da 
Diretoria da Sociedade, permanecendo reeleitos: Lourenço José Thomasi, brasileiro, divorciado, empresário, RG 
11.215.337 SSP/SP, CPF/MF 026.647.648-10, CRECI/SP 77.926, e Clovis Lapastina Camargo, brasileiro, casado, 
empresário, RG 17.662.334-6 SSP/SP, CPF/MF 114.700.398-00, CRECI/SP 77.815, ambos para os cargos de Diretores, e 
residentes em Santa Rita do Passa Quatro/SP. Os membros da Diretoria, ora reeleitos, terão seus mandatos prorrogados 
por mais 03 anos, ou seja, até a data de 09.02.2.027. Os membros da Diretoria ora reeleitos aceitaram os cargos para 
os quais foram nomeados, tomam posse do cargo de membros da Diretoria Estatutária da TCT Empreendimentos 
Imobiliários SPE S.A., CNPJ 11.788.574/0001-92 e NIRE nº 3530044176-1, com todos os poderes, direitos e 
obrigações que lhes são atribuídos pela lei e pelo Estatuto Social da Companhia, com mandato de 03 anos, até 
09/02/2027, devendo permanecer nos cargos até a investidura do sucessor, se for o caso. Assumem então, neste ato, 
o cargo de DIRETORES em cumprimento ao disposto no §4º do artigo 147 da Lei nº. 6.404/76, o membro da Diretoria 
ora empossado DECLARA, sob as penas da lei que não estão impedidos de exercer atividades mercantis. 
Encerramento: Nada mais. Acionistas: TCI1 Investimentos Ltda., por seu administrador Clovis Lapastina Camargo; 
Tristar Empreendimentos e Participações Ltda., por seu administrador Nelson Sadalla Atallah; Construtora Leme 
Ltda., por seu administrador Paulo Sérgio Badra Pécora; Bayar Empreendimentos e Participações Ltda., por seu 
administrador Carlos Fernando Vieira Gamboa; e Pax Consultoria e Participações Societárias Ltda., por seu 
administrador Pedro Baroni da Costa Teixeira. Diretores empossados: Lourenço José Thomasi e Clovis Lapastina 
Camargo - Diretores. JUCESP nº 64.447/24-8 em 15.02.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

TCT EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S.A.
CNPJ/MF nº 11.788.574/0001-92 - NIRE nº 35.300.441.761

Ata da Assembleia Geral Extraordinária para Reeleição dos Membros da Diretoria em 22.01.2024.
Data, Hora, Local: 22.01.2024, às 10h, na sede social, Rua Victor Annibal Rosim, 27-F, Santa Rita do Passa 
Quatro/SP. Presença: Totalidade dos acionistas. Mesa: Presidente: Paulo Eduardo Dias Borgo. Secretário: Delso 
Piran Junior. Deliberações Aprovadas: Prorrogar os mandatos dos atuais membros da Diretoria da Sociedade, 
permanecendo reeleitos: Lourenço José Thomasi, brasileiro, divorciado, empresário, RG 11.215.337 SSP/SP, 
CPF/MF 026.647.648-10, CRECI/SP 77.926, e Clovis Lapastina Camargo, brasileiro, casado, empresário, RG 
17.662.334-6 SSP/SP, CPF/MF 114.700.398-00, CRECI/SP 77.815, ambos para os cargos de Diretores e ambos 
residentes em Santa Rita do Passa Quatro/SP. Os membros da Diretoria, ora reeleitos, terão seus mandatos 
prorrogados por mais 03 anos, ou seja, até a data de 09.02.2027. Os membros da Diretoria ora reeleitos aceitaram 
os cargos para os quais foram nomeados, tomam posse do cargo de membros da Diretoria Estatutária da TCT 
Empreendimentos Imobiliários SPE S.A., CNPJ 11.788.574/0001-92 e NIRE 3530044176-1, com todos os 
poderes, direitos e obrigações que lhes são atribuídos pela lei e pelo Estatuto Social da Companhia, com mandato 
de 03 anos, até 09/02/2027, devendo permanecer nos cargos até a investidura do sucessor, se for o caso. Assumem 
então, neste ato, o cargo de DIRETORES em cumprimento ao disposto no §4º do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, o 
membro da Diretoria ora empossado DECLARA, sob as penas que não estão impedidos de exercerem atividades 
mercantis. Encerramento: Nada mais. Santa Rita do Passa Quatro/SP, 22.01.2024.  Acionistas presentes: TCDU 
Desenvolvimento Urbano Ltda., por seu administrador Clovis Lapastina Camargo; TCI1 Investimentos Ltda., por seu 
administrador Lourenço José Thomasi; e Promorar Empreendimentos e Participações Ltda., por seu administrador 
Ricardo Nacer de Oliveira. Diretores empossados: LOURENÇO JOSÉ THOMASI - Diretor, CLOVIS LAPASTINA 
CAMARGO - Diretor. JUCESP nº 64.448/24-1 em 15.02.2024, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

CONSTRUTORA ANTONIO COSTA S.A.
CNPJ/MF nº 54.224.738/0001-61

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
O sr. Diretor-Presidente ARMANDO COSTA FILHO, no uso das prerrogativas que lhe são conferidas pelo Estatuto 
Social da Companhia, em seu artigo 9º, alínea “c”, e na Lei Federal nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações” ou 
“Lei das S.A.” ou simplesmente “LSA”), em seu artigo 123, CONVOCA todos os acionistas da Construtora Antonio 
Costa S.A. (“Companhia”), na forma prevista no artigo 124 da LSA, a comparecerem à Assembleia Geral Ordinária 
e Extraordinária (“AGOE”) que se realizará em 14 de março de 2024, em primeira convocação às 16h30 e em 
segunda convocação às 17h00, na sede da Companhia, localizada à Rua Prefeito Lessa, 240, Centro, na cidade de 
Espírito Santo do Pinhal no Estado de São Paulo, CEP: 13.990-000, a fim de deliberar sobre as matérias a seguir descri-
minadas: I. ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: a. contas dos administradores da Companhia, com exame, discussão 
e deliberação sobre as demonstrações financeiras do exercício de 2022, bem como destinação do [prejuízo/lucro]; b. 
contas dos administradores da Companhia, com exame, discussão e deliberação sobre as demonstrações financeiras 
do exercício de 2023 bem como destinação do [prejuízo/lucro]; II. DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 
a. Esclarecimento e atualização acerca da ação judicial contra a Caixa Econômica Federal; b. Venda de imóveis de 
propriedade da Companhia; c. prestação de contas de janeiro de 2024 até março de 2024; d. deliberação acerca dos 
salários dos colaboradores; e. deliberação acerca das despesas para promoção de reparos nos imóveis de propriedade 
da Companhia; f. análise e discussão acerca dos contratos de locação de imóveis vigentes; g. ratificação da deliberação 
de transformação de tipo societário da Companhia de sociedade anônima para sociedade limitada com apresentação 
da minuta do ato correspondente; e h. deliberação acerca de outros temas de interesse dos Sócios. III. INSTRUÇÕES 
GERAIS: a. Os acionistas ou seus representantes legais deverão comparecer à AGOE munidos de documentos originais 
hábeis à sua identificação. b. Em caso de comparecimento dos representantes legais, referidos representantes deverão 
comparecer munidos de instrumento de mandato outorgando poderes especiais, com as firmas devidamente reconhe-
cidas. Na hipótese de procurações lavradas em língua estrangeira, necessário que sejam traduzidas para o Português e 
registradas as suas traduções juramentadas em Cartório de Registro de Títulos e Documentos. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2024.
CONSTRUTORA ANTONIO COSTA - Diretor-Presidente

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0001402-09.2015.8.26.0191 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, 
do Foro de Ferraz de Vasconcelos, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO AWENSZTERN PAVLOVSKY, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) EDSON RAMOS SEGURA, Brasileiro, RG 4535795, CPF 456.057.778-15, com endereço à Rua Masato Sakai, 
675, Jardim Sao Miguel, CEP 08538-300, Ferraz de Vasconcelos - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de LUIZ CARLOS BUGELLI, LOURIVAL BOGOLENTA E ANA LUIZA DE ABARROS, , para recebimento do 
valor de R$ 261.802,30, atualizada em 16/04/2021, tendo sido bloqueada a quantia de R$ 27.934,25 de sua conta, através do 
Sistema Sisbajud. Estando o coexecutado em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente edital para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, a fluir dos 30 (trinta) dias supra, apresente manifestação, nos termos do artigo 854 § 3º do Código de Processo Civil, 
sob pena de levantamento dos valores e prosseguimento da execução. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ferraz de Vasconcelos, aos 14 de novembro de 2023.                     |20,21| 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1047201-46.2021.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Claudia Ferreira Rezende, na forma da Lei, etc. Faz Saber a ré ANA 
KAROLINA DE ANDRADE BAIAO, brasileira, médica, estado civil desconhecido, CRM/SP 158185, RG 119.271-34, CPF 
052.689.036-32, que por parte de LAPA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA (HOSPITAL ALBERT SABIN), foi ajuizada ação de 
indenizatória de direito de regresso, que perfaz o valor de R$ 501.152,02 (quinhentos e um mil, cento e cinquenta e dois reais e dois 
centavos) (Novembro/2021), referente ao ressarcimento pretendido pelo autor, decorrente da condenação por danos morais 
oriundos de erro médico praticado pela ré, apurado no processo do Tribunal de Justiça de São Paulo nº 1071439-
89.2016.8.26.0100. Estando a requerida em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias 
úteis após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereça defesa, sendo advertida dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que 
presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pelo autor, ficando advertida que será nomeado curador especial em caso de revelia, 
nos termos do artigo 257,IV do NCPC. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 08 de fevereiro de 2024. |20,21| 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial 
de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, 
Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.407.598 - 02/05/2022, o requerimento feito pelo BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S/A, CNPJ/MF nº 90.400.888/0001-42, na qualidade de credor fiduciário, 
objetivando a intimação do devedor fiduciante, ERIK SANTOS FERREIRA, RG nº 37.553.734-X-SSP/
SP, CPF/MF nº 387.250.658-74, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta 
detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor 
do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica o referido devedor fiduciante intimado a 
comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 
às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de 
efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, 
em 20 de fevereiro 2024, o valor de R$ 65.829,94 (sessenta e cinco mil, oitocentos e vinte e 
nove reais e noventa e quatro centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas 
no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 93.984, referente o 
imóvel situado na Rua Ada Negri, n° 305, Apto 02, andar térreo, Edifício José Rososchansky; sendo 
que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação 
pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADO o men-
cionado devedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente 
edital, será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido 
pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, ao credor-fiduciário será facultado 
requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Fe-
deral nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, 
o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São 
Paulo, 20 de fevereiro de 2024. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial 
de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, 
Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.429.441 - 13/09/2022, o requerimento feito pela CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, 
objetivando a intimação dos devedores fiduciantes, ALMIR MARIANO FILHO, nº 420537818, CPF/
MF nº 353.180.298-41 e ELOISA GOMES MARIANO, nº 283085897, CPF/MF nº 268.858.628-94, os 
quais se encontram em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e pormenorizadamente 
a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 
da Lei 9.514/97, ficam os referidos devedores fiduciantes intimados a comparecer neste Serviço 
de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente 
ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuarem o pagamento das 
prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 20 de fevereiro 2024, 
o valor de R$ 180.488,61 (cento e oitenta mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e sessenta e 
um centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com 
força de escritura pública, registrado na matrícula nº 202.801, referente ao imóvel situado na Rua Luiz 
Bueno de Miranda, n° 256, Apto 42, localizado no 3° andar ou 4° pavimento, Edifício Ipanema; sendo 
que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação 
pessoal dos fiduciantes e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Ficam INTIMADOS os 
mencionados devedores fiduciantes que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do 
presente edital, serão os mesmos considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias para 
adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária 
será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 
26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar 
ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação 
local. São Paulo, 20 de fevereiro de 2024. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial 
de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, 
Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.480.635 - 18/08/2023, o requerimento feito pelo BANCO PAN 
S/A, CNPJ/MF nº 59.285.411/0001-13, na qualidade de credor fiduciário, objetivando a intimação 
da devedora fiduciante, ANGELITA DAS NEVES MELO, RG nº 19.606.635-9-SSP/SP, CPF/MF nº 
124.856.818-48, a qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e por-
menorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que dispõe 
o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica a referida devedora fiduciante intimada a comparecer 
neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 
horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar 
o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 
20 de fevereiro 2024, o valor de R$ 446.233,17 (quatrocentos e quarenta e seis mil, duzentos e 
trinta e três reais e dezessete centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas 
no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 398.741, referente 
ao imóvel situado a Rua Nicola Rollo, Apto Cobertura nº 271, localizado no 27º pavimento do Edifício 
Jambi, Condomínio Taman –Jardim Sul; sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolu-
mentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal da fiduciante e de todas as despesas com a 
publicação deste Edital. Fica INTIMADA à mencionada devedora fiduciante que, no dia imediatamente 
posterior ao da última publicação do presente edital, será a mesma considerada como intimada e terá 
o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação 
da mora, ao credor-fiduciário será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, con-
forme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da 
intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em 
um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 20 de fevereiro de 2024.  EDUARDO OLIVEIRA 
- Oficial Substituto

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008318- 18.2018.8.26.0009. A 
MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, 
Dra. Márcia de Souza Donini Dias Leite, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANA REGINA DA 
SILVA CICERO, CPF. 312.855.698-90 e CARMEN MENEZES DA SILVA, CPF. 118.463.498- 00, 
que nos autos da ação de Cumprimento de Sentença proposta por VSTP EDUCAÇÃO S.A., foi 
determinado, nos termos do art. 513, §2º, IV do CPC, a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem a quantia 
de R$ 53.835,14 (valor em Jan/2023 - fls. 78/79), sob pena de multa de 10% sobre o valor do 
débito e honorários advocatícios de 10% (art. 523 e parágrafos, do CPC), ficando ainda 
ADVERTIDAS, que independentemente de nova intimação, terá o prazo de 15 dias úteis a fluir 
após os 20 dias supra, para oferecerem suas impugnações. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013026-72.2017.8.26.0001 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Juliana Crespo Dias, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JANDIRA GABRIEL, Brasileira, RG 
9.627.936, CPF 006.853.678-00 e VANDRE DALRRI MARCOLINO DOS SANTOS, CPF 276.418.608-
85, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por 
parte de Rogerio Machado, para inclusão dos sócios no polo passivo da ação de Cumprimento de 
sentença proposta por Rogerio Machado. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que se manifestem e apresentem provas cabíveis 
acerca do deferimento da desconsideração da personalidade jurídica, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Decorrido o prazo supra, no 
silêncio será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul, Quadra 
4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: MAIKON RODRIGUES MANSINI, brasileiro, 
maior, motorista de veiculo de transporte de carga, solteiro, RG N° 44.977.215-9-SSP/SP, CPF/MF Nº 
400.068.228-86, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue 
neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da 
mora no valor de R$14.658,71, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo 
pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade 
do imóvel matriculado sob nº 325.733 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 19 de 
fevereiro de 2024.  (Protocolo 751.611)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciá-
ria: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário 
Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: RAFAEL HENRIQUE DOS 
SANTOS, brasileiro, maior, agente administrativo, solteiro, RG N° 05640282430-DETRAN/SP, CPF/
MF Nº 375.715.358-83, e GEIZE DAIANA BEZERRA DOS SANTOS, brasileira, maior, solteira, RG 
N° 487007220-SSP/SP, CPF/MF Nº 434.871.968-32, para que no prazo de 15 dias, contados a partir 
da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - 
Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$21.907,63, acrescida dos juros e encargos 
que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 318.011 deste Oficio, em favor 
da credora fiduciária. São Paulo, 19 de fevereiro de 2024.  (Protocolo 751.612)
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Equipamentos Para Pintura Majam Ltda
CNPJ/MF Nº 60.576.790/0001-80

Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Prezados Sócios, conforme previsto nos artigos 1.074 do Código Civil e seguintes e do contrato social de Equipamentos
Para Pintura Majam, ficam os senhores sócios convocados a participar da Assembleia Geral Extraordinária de Sócios
que será realizada em 27/02/2024, às 15:00hs, em primeira chamada, com 3/4 do Capital Social, e em segunda
chamada, às 15:30hs, com qualquer número de sócios, no endereço Estrada do Taboão do Parateí, 99 no município
de Mogi das Cruzes - SP. Pauta: Reunião para Deliberação Sobre a Composição Societária da Atual Administração
– Nova Composição Societária – Exclusão de Sócios; 1. Abertura da Reunião – eleição de Presidente e nomeação
de secretário; 2. Leitura e aprovação da ordem do dia, pelo Presidente; 3. Exposição e deliberação sobre falta grave
dos sócios Manuel de Medeiros, Elizabeth do Carmo Medeiros Morau, Alexandre Octaviano de Medeiros, Angelo
Roberto Morau, pela comprovação de gestão malversada acompanhadas pela auditoria (link para download motivos:
https://bit.ly/auditoriaarprex), que comprovam atos realizados pelos sócios mencionados acima  nos motivos de “A” a
“Z” (link para download motivos: https://bit.ly/motivosexclusao), e nos  documentos (link para download dos documento
em 3 partes: https://bit.ly/arprexprovasparte1); 3.1. Comprovação de falta grave praticada pelos sócios José Maria
Medeiros, Liberto Arruda de Medeiros e do espólio de Silvino Arruda Medeiros que endossaram os atos praticados pelos
sócios elencados na alínea 3, ora réus no processo 1091169-47.2020.8.26.0260, bem como praticaram condutas
contra a sociedade no aval ao cheque milionário favorecendo o antigo advogado Gilberto da Silva Filho em conluio
com Manuel, Angelo e o ex-sócio Luiz Carlos Munhoz; Para tanto, serve a presente para Convocar a todos os sócios
a deliberarem sobre os temas aqui expostos e consequente discussão para exclusão dos sócios Manuel de Medeiros,
Elizabeth do Carmo Medeiros Morau, Alexandre Octaviano de Medeiros, Angelo Roberto Morau, José Maria Medeiros,
Liberto Arruda de Medeiros e do espólio de Silvino Arruda Medeiros deliberam e ratificam a votação para exclusão dos
sócios por Justa Causa; 4. exposição e deliberação para extinção do Cargo de Presidente; 5. Nomeação de um
representante legal para tratar das formalidades relacionadas à exclusão, se necessário; 6. Homologação e Formalização
do registro na JUCESP do contrato de cessão de cotas do ex-sócio Luiz Carlos Munhoz assinado em agosto de 2020;
7. aprovação do novo quadro societário para gerir a sociedade e esclarecimentos da nova composição societária. Os
sócios que não puderem comparecer na data e horário indicados nesta convocação, poderão se fazer representar
por procuradores devidamente constituídos através de outorga de mandato, com finalidade especifica e assinatura
devidamente reconhecida por autenticidade. Contamos com a colaboração de todos para o bom andamento da
Assembleia. Atenciosamente. Deolinda Dezerto Tiuzzi - Cesar Tiuzzi - Celso Tiuzzi - Fernando Estevão de Medeiros
- Edna Estevão de Medeiros - Rogério Estevão de Medeiros. Mogi das Cruzes, 15/02/2024. K-17,20e21/02

17, 20 e 21/02
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: ARPREX SERVIÇOS
valor total: R$ 336,00

Arprex Serviços de Montagem de Equipamentos Ltda
CNPJ/MF Nº 03.082.629/0001-16

Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Prezados Sócios, conforme previsto nos artigos 1.074 do Código Civil e seguintes e do contrato social de Arprex
Serviços de Montagem de Equipamentos Ltda ficam os senhores sócios convocados a participar da Assembleia Geral
Extraordinária de Sócios que será realizada em 27/02/2024, às 15:00hs, em primeira chamada, com 3/4 do Capital
Social, e em segunda chamada, às 15:30hs, com qualquer número de sócios, no endereço Estrada do Taboão do
Parateí, 99 no município de Mogi das Cruzes - SP. Pauta: Reunião para Deliberação sobre a Composição
Societária da Atual Administração – Nova Composição Societária – Exclusão de Sócios; 1. Abertura da
Reunião – eleição de Presidente e nomeação de secretário; 2. Leitura e aprovação da ordem do dia, pelo Presidente;
3. Exposição e deliberação sobre falta grave do sócio Manuel de Medeiros, pela comprovação de gestão malversada
acompanhadas pela auditoria (link para download motivos: https://bit.ly/auditoriaarprex), que comprovam atos realizados
pelos sócios mencionados acima  nos motivos de “A” a “Z” (link para download motivos: https://bit.ly/motivosexclusao),
e nos  documentos (link para download dos documento em 3 partes: https://bit.ly/arprexprovasparte1); Para tanto,
serve a presente para Convocar a todos os sócios a deliberarem sobre os temas aqui expostos e consequente
discussão para exclusão do sócio Manuel de Medeiros deliberam e ratificam a votação para exclusão do sócio por
Justa Causa; 4. Nomeação de um representante legal para tratar das formalidades relacionadas à exclusão, se
necessário; 5. aprovação do novo quadro societário para gerir a sociedade e esclarecimentos da nova composição
societária. Os sócios que não puderem comparecer na data e horário indicados nesta convocação, poderão se fazer
representar por procuradores devidamente constituídos através de outorga de mandato, com finalidade especifica e
assinatura devidamente reconhecida por autenticidade. Contamos com a colaboração de todos para o bom andamento
da Assembleia. Atenciosamente. Cesar Tiuzzi - Fernando Estevão de Medeiros - Edna Estevão de Medeiros -
Rogério Estevão de Medeiros. Mogi das Cruzes, 15/02/2024. K-17,20e21/02

17, 20 e 21/02
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: MAJAM COMERCIAL
valor total: R$ 336,00

Majam Comercial Ltda
CNPJ/MF Nº 74.618.117/0001-70

Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Prezados Sócios, conforme previsto nos artigos 1.074 do Código Civil e seguintes e do contrato social de Majam
Comercial Ltda ficam os senhores sócios convocados a participar da Assembleia Geral Extraordinária de Sócios que será
realizada em 27/02/2024, às 15:00hs, em primeira chamada, com 3/4 do Capital Social, e em segunda chamada,
às 15:30hs, com qualquer número de sócios, no endereço Estrada do Taboão do Parateí, 99 no município de Mogi
das Cruzes - SP. Pauta: Reunião para Deliberação Sobre a Composição Societária da Atual Administração –
Nova Composição Societária – Exclusão de Sócios; 1. Abertura da Reunião – eleição de Presidente e nomeação
de secretário;2. Leitura e aprovação da ordem do dia, pelo Presidente; 3. Exposição e deliberação sobre falta grave
do sócio Manuel de Medeiros, pela comprovação de gestão malversada acompanhadas pela auditoria (link para
download motivos: https://bit.ly/auditoriaarprex), que comprovam atos realizados pelos sócios mencionados acima  nos
motivos de “A” a “Z” (link para download motivos: https://bit.ly/motivosexclusao), e nos  documentos (link para download
dos documento em 3 partes: https://bit.ly/arprexprovasparte1); Para tanto, serve a presente para Convocar a todos
os sócios a deliberarem sobre os temas aqui expostos e consequente discussão para exclusão do sócio Manuel de
Medeiros deliberam e ratificam a votação para exclusão do sócio por Justa Causa; 4. Nomeação de um representante
legal para tratar das formalidades relacionadas à exclusão, se necessário; 5. aprovação do novo quadro societário
para gerir a sociedade e esclarecimentos da nova composição societária. Os sócios que não puderem comparecer na
data e horário indicados nesta convocação, poderão se fazer representar por procuradores devidamente constituídos
através de outorga de mandato, com finalidade especifica e assinatura devidamente reconhecida por autenticidade.
Contamos com a colaboração de todos para o bom andamento da Assembleia. Atenciosamente. Cesar Tiuzzi -
Fernando Estevão de Medeiros - Edna Estevão de Medeiros - Rogério Estevão de Medeiros. Mogi das Cruzes,
15/02/2024. K-17,20e21/02
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PROC: EQUIPAMENTOS MAJAM
valor total: R$ 504,00

Equipamentos Para Pintura Majam Ltda
CNPJ/MF Nº 60.576.790/0001-80

Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Prezados Sócios, conforme previsto nos artigos 1.074 do Código Civil e seguintes e do contrato social de Equipamentos
Para Pintura Majam, ficam os senhores sócios convocados a participar da Assembleia Geral Extraordinária de Sócios
que será realizada em 27/02/2024, às 15:00hs, em primeira chamada, com 3/4 do Capital Social, e em segunda
chamada, às 15:30hs, com qualquer número de sócios, no endereço Estrada do Taboão do Parateí, 99 no município
de Mogi das Cruzes - SP. Pauta: Reunião para Deliberação Sobre a Composição Societária da Atual Administração
– Nova Composição Societária – Exclusão de Sócios; 1. Abertura da Reunião – eleição de Presidente e nomeação
de secretário; 2. Leitura e aprovação da ordem do dia, pelo Presidente; 3. Exposição e deliberação sobre falta grave
dos sócios Manuel de Medeiros, Elizabeth do Carmo Medeiros Morau, Alexandre Octaviano de Medeiros, Angelo
Roberto Morau, pela comprovação de gestão malversada acompanhadas pela auditoria (link para download motivos:
https://bit.ly/auditoriaarprex), que comprovam atos realizados pelos sócios mencionados acima  nos motivos de “A” a
“Z” (link para download motivos: https://bit.ly/motivosexclusao), e nos  documentos (link para download dos documento
em 3 partes: https://bit.ly/arprexprovasparte1); 3.1. Comprovação de falta grave praticada pelos sócios José Maria
Medeiros, Liberto Arruda de Medeiros e do espólio de Silvino Arruda Medeiros que endossaram os atos praticados pelos
sócios elencados na alínea 3, ora réus no processo 1091169-47.2020.8.26.0260, bem como praticaram condutas
contra a sociedade no aval ao cheque milionário favorecendo o antigo advogado Gilberto da Silva Filho em conluio
com Manuel, Angelo e o ex-sócio Luiz Carlos Munhoz; Para tanto, serve a presente para Convocar a todos os sócios
a deliberarem sobre os temas aqui expostos e consequente discussão para exclusão dos sócios Manuel de Medeiros,
Elizabeth do Carmo Medeiros Morau, Alexandre Octaviano de Medeiros, Angelo Roberto Morau, José Maria Medeiros,
Liberto Arruda de Medeiros e do espólio de Silvino Arruda Medeiros deliberam e ratificam a votação para exclusão dos
sócios por Justa Causa; 4. exposição e deliberação para extinção do Cargo de Presidente; 5. Nomeação de um
representante legal para tratar das formalidades relacionadas à exclusão, se necessário; 6. Homologação e Formalização
do registro na JUCESP do contrato de cessão de cotas do ex-sócio Luiz Carlos Munhoz assinado em agosto de 2020;
7. aprovação do novo quadro societário para gerir a sociedade e esclarecimentos da nova composição societária. Os
sócios que não puderem comparecer na data e horário indicados nesta convocação, poderão se fazer representar
por procuradores devidamente constituídos através de outorga de mandato, com finalidade especifica e assinatura
devidamente reconhecida por autenticidade. Contamos com a colaboração de todos para o bom andamento da
Assembleia. Atenciosamente. Deolinda Dezerto Tiuzzi - Cesar Tiuzzi - Celso Tiuzzi - Fernando Estevão de Medeiros
- Edna Estevão de Medeiros - Rogério Estevão de Medeiros. Mogi das Cruzes, 15/02/2024. K-17,20e21/02

17, 20 e 21/02
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: ARPREX SERVIÇOS
valor total: R$ 336,00

Arprex Serviços de Montagem de Equipamentos Ltda
CNPJ/MF Nº 03.082.629/0001-16

Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Prezados Sócios, conforme previsto nos artigos 1.074 do Código Civil e seguintes e do contrato social de Arprex
Serviços de Montagem de Equipamentos Ltda ficam os senhores sócios convocados a participar da Assembleia Geral
Extraordinária de Sócios que será realizada em 27/02/2024, às 15:00hs, em primeira chamada, com 3/4 do Capital
Social, e em segunda chamada, às 15:30hs, com qualquer número de sócios, no endereço Estrada do Taboão do
Parateí, 99 no município de Mogi das Cruzes - SP. Pauta: Reunião para Deliberação sobre a Composição
Societária da Atual Administração – Nova Composição Societária – Exclusão de Sócios; 1. Abertura da
Reunião – eleição de Presidente e nomeação de secretário; 2. Leitura e aprovação da ordem do dia, pelo Presidente;
3. Exposição e deliberação sobre falta grave do sócio Manuel de Medeiros, pela comprovação de gestão malversada
acompanhadas pela auditoria (link para download motivos: https://bit.ly/auditoriaarprex), que comprovam atos realizados
pelos sócios mencionados acima  nos motivos de “A” a “Z” (link para download motivos: https://bit.ly/motivosexclusao),
e nos  documentos (link para download dos documento em 3 partes: https://bit.ly/arprexprovasparte1); Para tanto,
serve a presente para Convocar a todos os sócios a deliberarem sobre os temas aqui expostos e consequente
discussão para exclusão do sócio Manuel de Medeiros deliberam e ratificam a votação para exclusão do sócio por
Justa Causa; 4. Nomeação de um representante legal para tratar das formalidades relacionadas à exclusão, se
necessário; 5. aprovação do novo quadro societário para gerir a sociedade e esclarecimentos da nova composição
societária. Os sócios que não puderem comparecer na data e horário indicados nesta convocação, poderão se fazer
representar por procuradores devidamente constituídos através de outorga de mandato, com finalidade especifica e
assinatura devidamente reconhecida por autenticidade. Contamos com a colaboração de todos para o bom andamento
da Assembleia. Atenciosamente. Cesar Tiuzzi - Fernando Estevão de Medeiros - Edna Estevão de Medeiros -
Rogério Estevão de Medeiros. Mogi das Cruzes, 15/02/2024. K-17,20e21/02

17, 20 e 21/02
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: MAJAM COMERCIAL
valor total: R$ 336,00

Majam Comercial Ltda
CNPJ/MF Nº 74.618.117/0001-70

Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Prezados Sócios, conforme previsto nos artigos 1.074 do Código Civil e seguintes e do contrato social de Majam
Comercial Ltda ficam os senhores sócios convocados a participar da Assembleia Geral Extraordinária de Sócios que será
realizada em 27/02/2024, às 15:00hs, em primeira chamada, com 3/4 do Capital Social, e em segunda chamada,
às 15:30hs, com qualquer número de sócios, no endereço Estrada do Taboão do Parateí, 99 no município de Mogi
das Cruzes - SP. Pauta: Reunião para Deliberação Sobre a Composição Societária da Atual Administração –
Nova Composição Societária – Exclusão de Sócios; 1. Abertura da Reunião – eleição de Presidente e nomeação
de secretário;2. Leitura e aprovação da ordem do dia, pelo Presidente; 3. Exposição e deliberação sobre falta grave
do sócio Manuel de Medeiros, pela comprovação de gestão malversada acompanhadas pela auditoria (link para
download motivos: https://bit.ly/auditoriaarprex), que comprovam atos realizados pelos sócios mencionados acima  nos
motivos de “A” a “Z” (link para download motivos: https://bit.ly/motivosexclusao), e nos  documentos (link para download
dos documento em 3 partes: https://bit.ly/arprexprovasparte1); Para tanto, serve a presente para Convocar a todos
os sócios a deliberarem sobre os temas aqui expostos e consequente discussão para exclusão do sócio Manuel de
Medeiros deliberam e ratificam a votação para exclusão do sócio por Justa Causa; 4. Nomeação de um representante
legal para tratar das formalidades relacionadas à exclusão, se necessário; 5. aprovação do novo quadro societário
para gerir a sociedade e esclarecimentos da nova composição societária. Os sócios que não puderem comparecer na
data e horário indicados nesta convocação, poderão se fazer representar por procuradores devidamente constituídos
através de outorga de mandato, com finalidade especifica e assinatura devidamente reconhecida por autenticidade.
Contamos com a colaboração de todos para o bom andamento da Assembleia. Atenciosamente. Cesar Tiuzzi -
Fernando Estevão de Medeiros - Edna Estevão de Medeiros - Rogério Estevão de Medeiros. Mogi das Cruzes,
15/02/2024. K-17,20e21/02
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Equipamentos Para Pintura Majam Ltda
CNPJ/MF Nº 60.576.790/0001-80

Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Prezados Sócios, conforme previsto nos artigos 1.074 do Código Civil e seguintes e do contrato social de Equipamentos
Para Pintura Majam, ficam os senhores sócios convocados a participar da Assembleia Geral Extraordinária de Sócios
que será realizada em 27/02/2024, às 15:00hs, em primeira chamada, com 3/4 do Capital Social, e em segunda
chamada, às 15:30hs, com qualquer número de sócios, no endereço Estrada do Taboão do Parateí, 99 no município
de Mogi das Cruzes - SP. Pauta: Reunião para Deliberação Sobre a Composição Societária da Atual Administração
– Nova Composição Societária – Exclusão de Sócios; 1. Abertura da Reunião – eleição de Presidente e nomeação
de secretário; 2. Leitura e aprovação da ordem do dia, pelo Presidente; 3. Exposição e deliberação sobre falta grave
dos sócios Manuel de Medeiros, Elizabeth do Carmo Medeiros Morau, Alexandre Octaviano de Medeiros, Angelo
Roberto Morau, pela comprovação de gestão malversada acompanhadas pela auditoria (link para download motivos:
https://bit.ly/auditoriaarprex), que comprovam atos realizados pelos sócios mencionados acima  nos motivos de “A” a
“Z” (link para download motivos: https://bit.ly/motivosexclusao), e nos  documentos (link para download dos documento
em 3 partes: https://bit.ly/arprexprovasparte1); 3.1. Comprovação de falta grave praticada pelos sócios José Maria
Medeiros, Liberto Arruda de Medeiros e do espólio de Silvino Arruda Medeiros que endossaram os atos praticados pelos
sócios elencados na alínea 3, ora réus no processo 1091169-47.2020.8.26.0260, bem como praticaram condutas
contra a sociedade no aval ao cheque milionário favorecendo o antigo advogado Gilberto da Silva Filho em conluio
com Manuel, Angelo e o ex-sócio Luiz Carlos Munhoz; Para tanto, serve a presente para Convocar a todos os sócios
a deliberarem sobre os temas aqui expostos e consequente discussão para exclusão dos sócios Manuel de Medeiros,
Elizabeth do Carmo Medeiros Morau, Alexandre Octaviano de Medeiros, Angelo Roberto Morau, José Maria Medeiros,
Liberto Arruda de Medeiros e do espólio de Silvino Arruda Medeiros deliberam e ratificam a votação para exclusão dos
sócios por Justa Causa; 4. exposição e deliberação para extinção do Cargo de Presidente; 5. Nomeação de um
representante legal para tratar das formalidades relacionadas à exclusão, se necessário; 6. Homologação e Formalização
do registro na JUCESP do contrato de cessão de cotas do ex-sócio Luiz Carlos Munhoz assinado em agosto de 2020;
7. aprovação do novo quadro societário para gerir a sociedade e esclarecimentos da nova composição societária. Os
sócios que não puderem comparecer na data e horário indicados nesta convocação, poderão se fazer representar
por procuradores devidamente constituídos através de outorga de mandato, com finalidade especifica e assinatura
devidamente reconhecida por autenticidade. Contamos com a colaboração de todos para o bom andamento da
Assembleia. Atenciosamente. Deolinda Dezerto Tiuzzi - Cesar Tiuzzi - Celso Tiuzzi - Fernando Estevão de Medeiros
- Edna Estevão de Medeiros - Rogério Estevão de Medeiros. Mogi das Cruzes, 15/02/2024. K-17,20e21/02

17, 20 e 21/02
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: ARPREX SERVIÇOS
valor total: R$ 336,00

Arprex Serviços de Montagem de Equipamentos Ltda
CNPJ/MF Nº 03.082.629/0001-16

Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Prezados Sócios, conforme previsto nos artigos 1.074 do Código Civil e seguintes e do contrato social de Arprex
Serviços de Montagem de Equipamentos Ltda ficam os senhores sócios convocados a participar da Assembleia Geral
Extraordinária de Sócios que será realizada em 27/02/2024, às 15:00hs, em primeira chamada, com 3/4 do Capital
Social, e em segunda chamada, às 15:30hs, com qualquer número de sócios, no endereço Estrada do Taboão do
Parateí, 99 no município de Mogi das Cruzes - SP. Pauta: Reunião para Deliberação sobre a Composição
Societária da Atual Administração – Nova Composição Societária – Exclusão de Sócios; 1. Abertura da
Reunião – eleição de Presidente e nomeação de secretário; 2. Leitura e aprovação da ordem do dia, pelo Presidente;
3. Exposição e deliberação sobre falta grave do sócio Manuel de Medeiros, pela comprovação de gestão malversada
acompanhadas pela auditoria (link para download motivos: https://bit.ly/auditoriaarprex), que comprovam atos realizados
pelos sócios mencionados acima  nos motivos de “A” a “Z” (link para download motivos: https://bit.ly/motivosexclusao),
e nos  documentos (link para download dos documento em 3 partes: https://bit.ly/arprexprovasparte1); Para tanto,
serve a presente para Convocar a todos os sócios a deliberarem sobre os temas aqui expostos e consequente
discussão para exclusão do sócio Manuel de Medeiros deliberam e ratificam a votação para exclusão do sócio por
Justa Causa; 4. Nomeação de um representante legal para tratar das formalidades relacionadas à exclusão, se
necessário; 5. aprovação do novo quadro societário para gerir a sociedade e esclarecimentos da nova composição
societária. Os sócios que não puderem comparecer na data e horário indicados nesta convocação, poderão se fazer
representar por procuradores devidamente constituídos através de outorga de mandato, com finalidade especifica e
assinatura devidamente reconhecida por autenticidade. Contamos com a colaboração de todos para o bom andamento
da Assembleia. Atenciosamente. Cesar Tiuzzi - Fernando Estevão de Medeiros - Edna Estevão de Medeiros -
Rogério Estevão de Medeiros. Mogi das Cruzes, 15/02/2024. K-17,20e21/02

17, 20 e 21/02
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: MAJAM COMERCIAL
valor total: R$ 336,00

Majam Comercial Ltda
CNPJ/MF Nº 74.618.117/0001-70

Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Prezados Sócios, conforme previsto nos artigos 1.074 do Código Civil e seguintes e do contrato social de Majam
Comercial Ltda ficam os senhores sócios convocados a participar da Assembleia Geral Extraordinária de Sócios que será
realizada em 27/02/2024, às 15:00hs, em primeira chamada, com 3/4 do Capital Social, e em segunda chamada,
às 15:30hs, com qualquer número de sócios, no endereço Estrada do Taboão do Parateí, 99 no município de Mogi
das Cruzes - SP. Pauta: Reunião para Deliberação Sobre a Composição Societária da Atual Administração –
Nova Composição Societária – Exclusão de Sócios; 1. Abertura da Reunião – eleição de Presidente e nomeação
de secretário;2. Leitura e aprovação da ordem do dia, pelo Presidente; 3. Exposição e deliberação sobre falta grave
do sócio Manuel de Medeiros, pela comprovação de gestão malversada acompanhadas pela auditoria (link para
download motivos: https://bit.ly/auditoriaarprex), que comprovam atos realizados pelos sócios mencionados acima  nos
motivos de “A” a “Z” (link para download motivos: https://bit.ly/motivosexclusao), e nos  documentos (link para download
dos documento em 3 partes: https://bit.ly/arprexprovasparte1); Para tanto, serve a presente para Convocar a todos
os sócios a deliberarem sobre os temas aqui expostos e consequente discussão para exclusão do sócio Manuel de
Medeiros deliberam e ratificam a votação para exclusão do sócio por Justa Causa; 4. Nomeação de um representante
legal para tratar das formalidades relacionadas à exclusão, se necessário; 5. aprovação do novo quadro societário
para gerir a sociedade e esclarecimentos da nova composição societária. Os sócios que não puderem comparecer na
data e horário indicados nesta convocação, poderão se fazer representar por procuradores devidamente constituídos
através de outorga de mandato, com finalidade especifica e assinatura devidamente reconhecida por autenticidade.
Contamos com a colaboração de todos para o bom andamento da Assembleia. Atenciosamente. Cesar Tiuzzi -
Fernando Estevão de Medeiros - Edna Estevão de Medeiros - Rogério Estevão de Medeiros. Mogi das Cruzes,
15/02/2024. K-17,20e21/02
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20 e 21/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0007589-19.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007589-19.2023.8.26.0008 O MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Rubens Pedreiro Lopes, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a R.C DOS S. VILLAR REBOQUES – ME, CNPJ 33296284000164, que, por este Juízo, tramita de
uma ação de Cumprimento de sentença, movida por David Kirklewski, com o valor de R$173.152,06, atualizado em
Outubro/2023. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
indicada devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de
10%. Fica ciente, ainda, que, nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que a executada, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de fevereiro de 2024. K-20e21/02

20 e 21/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0018536-08.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0018536-08.2023.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Euzy Lopes Feijó Liberatti, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) JANE PRISCILA DA SILVA CARVALHO, CPF 32819550886, que por este Juízo, tramita de uma ação
de Cumprimento de sentença, movida por SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$ 3.917,21 , devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 06 de fevereiro de 2024. K-20e21/02

20 e 21/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0018587-19.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018587-19.2023.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Miranda Tavares de Lima, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) PEDRO MAURO PIRES que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de
sentença, movida por Sociedade Campineira de Educação e Instrução. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 43.506,39
(setembro/2023), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 10 de novembro de 2023. K-20e21/02

20 e 21/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001681-05.2024.
valor total: R$ 28,00

Edital De Intimação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0001681-05.2024.8.26.0506 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª
Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). Heber Mendes Batista, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a(o) Rinaldo Alves Pereira Mei que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida
por Mateus de Oliveira Naves. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º,
IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia devida, atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.Nada Mais.Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto,aos 05 de fevereiro de 2024.K-20e21/02

20 e 21/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001586-75.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001586-75.2021.8.26.0695 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da Vara Única, do Foro de Nazaré Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia Alcalde Varisco, na forma da Lei, etc.
Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1001586-75.2021.8.26.0695. A Dra. Patrícia Alcalde Varisco, Juíza de Direito da Vara
Única da Comarca de Nazaré Paulista/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber aos interessados ausentes, incertos e
desconhecidos que Veronica Simionato Pasin e s/m Carlos Roberto Fernandes Viana Filho ajuizaram Ação de Usucapião
visando o domínio do imóvel urbano descrito como Lote 06 da Quadra C4 sito a Rua Orquídea nº 629, loteamento
Alpes do Bom Jesus, Bairro Guaxinduva, Município de Bom Jesus dos Perdões/SP - Foro Distrital de Nazaré Paulista/
SP com área total de 984,00m² e perímetro de 138,47m, com as medidas e confrontações melhores detalhadas no
mapa e no memorial descritivo constantes dos autos, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o edital para citação dos supramencionados e para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20
supra, contestem a ação, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Nazaré
Paulista, aos 06 de fevereiro de 2024. K-20e21/02

20 e 21/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1039009-11.2021.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1039009-11.2021.8.26.0100. A Dra. Laura de Mattos Almeida, Juíza de Direito da 29ª
Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Creusa Manocci Ferreira CPF 952.830.728-00 e a
Ivanilde Rodrigues da Silva CPF 313.515.198-63 que Cinthya Harumi Yabasse e Simone Emi Yabasse Guimarães
ajuizaram Ação de Despejo por Falta de Pagamento c/c Cobrança para recebimento de R$18.434,99 (01.04.21)
decorrente dos aluguéis e encargos vencidos de outubro/20 a março/21, além da multa contratual e dos demais
débitos vencidos até a desocupação do imóvel sito a sito a Rua Santo Antonio, 890, apto. 22, Bela Vista, Capital/SP.
Estando as corrés em lugar ignorado, expede-se o edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra,
respondam ao pedido de rescisão e ao pedido de cobrança, sob pena de confissão e revelia, ficando advertidas de
que no caso de revelia será nomeado curador especial, podendo, ainda, no mesmo prazo purgarem a mora, além dos
honorários fixados em 10% sobre o valor do débito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de fevereiro de 2024 K-20e21/02

20 e 21/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1081459-76.2015.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1081459-76.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 37ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ADRIANA CARDOSO DOS REIS, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUCAS WILLIAM DE PAULA LIMA, CPF 341.398.618-00, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Companhia Ultragaz S/A, para recebimento de R$660.698,33 (31.07.21
- fls. 397) decorrente da renegociação de dívida firmada em 29.11.12. Estando o coexecutado em lugar ignorado,
expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos,
sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderão comprovar o depósito de 30%, incluindo
custas e honorários e requer o parcelamento em até seis parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos
estes a fluir os 20 supra, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
17 de fevereiro de 2024. K-20e21/02

20 e 21/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009157-72.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009157-72.2020.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). BRUNO PAES STRAFORINI, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Larplan Consultoria de Imóveis Ltda CNPJ 62.814.280/0001-29 que Eric Deivis Fernandes ajuizou Ação
de Adjudicação Compulsória (R$448.688,36 - 07.07.20) objetivando a outorga da escritura definitiva do imóvel
descrito como apto. 6A, localizado na Avenida Verteville nº 610, Barueri/SP, CEP 06472-00. Estando a corré em lugar
ignorado, expede-se o edital para que em 15 dias, após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia,
caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. B NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Barueri, aos 09 de fevereiro de 2024. K-20e21/02

20 e 21/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001752-64.2017.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001752-64.2017.8.26.0108 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato dos Santos, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSE RENATO MOREIRA ESTEVAM, Brasileiro, Casado, Empresário, RG
23953865, CPF 258.584.788-83, com endereço à Avenida Mutinga, 5106, sala 03, Jardim Santo Elias, CEP
05110-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de
Vilarte Escola de Educação Infantil e Fundamental Ltda., para recebimento de R$3.130,44 (23.05.22) decorrente
das mensalidades escolares vencidas de 10.08.16 a 10.12.16, além da taxa “presente pais” vencida em
10.09.16. . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cajamar, aos 16 de fevereiro de 2024 K-20e21/02

20 e 21/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1036931-36.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036931-36.2020.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo César Batista dos Santos, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) Alonso Siqueira Leite de Barros, CPF nº 065.713.338-80 e Monica Siqueira Leite de Barros,
CPF nº 721.037.608-91, que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial requerida por Condomínio Edifício
Guarujá em face de Anderson Bustamente foi penhorado o imóvel objeto da matrícula nº 14.037 do 1º CRI/Campinas
(apto. 61 do Edifício Guarujá, sito a Rua Moraes Salles, 1610, Campinas/SP). Estando os coproprietários do imóvel em
lugar ignorado, expede-se o edital para que fiquem intimados da penhora, podendo no prazo de 15 dias, a fluir os
20 dias supra, oferecerem impugnação. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Campinas, aos 06 de fevereiro de 2024. K-20e21/02

20 e 21/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001994-05.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0001994-05.2023.8.26.0084 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). Filipe Antonio Marchi Levada, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSE AGUINALDO DIAS, RG 52634589, CPF 441.805.518-53, com endereço à Rua Estella
Maria dos Santos, S/N, Chacara Sao Rafael, CEP 13098-031, Campinas - SP que por este Juízo, tramita de uma ação
de Cumprimento de sentença, movida por America Fer Campinas de Produtos Siderugicos Ltda. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$ 19.213,72, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 15 de fevereiro de 2024. K-20e21/02

20 e 21/02
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0166079-85.2008.
valor total:  R$ 56,00

Processo 0166079-85.2008.8.26.0002 (002.08.166079-9) - Execução de Título Extrajudicial - Obrigações - Patio
Boavista Shopping Ltda - Pra Voce Cosmeticos Ltda Epp - - Luis Khanis Socolovsky e outro - EDITAL DE CITAÇÃO
Processo Digital nº:0166079-85.2008.8.26.0002 Classe: Assunto:Execução de Título Extrajudicial - Obrigações
Requerente:Patio Boavista Shopping Ltda Requerido:Pra Voce Cosmeticos Ltda Epp e outro EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0166079-85.2008.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do
Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Marian Najjar Abdo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Pra Voce Cosméticos Ltda Epp CNPJ 05.727.574/0001- 80 e a Luis Khanis Socolovsky CPF 565.500.228-00 que
Patio Boavista Shopping Ltda ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$39.005,56
(24.11.08) decorrente dos débitos locatícios em relação ao espaço de uso comercial, EUC 350/351 no Shopping
Center denominado Pátio Boavista Shopping. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se o edital para que
em 03 dias, paguem o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, oporem embargos, sendo que, nesse prazo,
reconhecendo o crédito da exequente, poderão comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e
requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra,
ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial.. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de janeiro de
2024. DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À
MARGEM DIREITA - ADV: LUIS ROBERTO DE REZENDE KHANIS (OAB 336321/SP), DOUGLAS DE OLIVEIRA SANTOS
(OAB 14666/MS) K-20e21/02

20 e 21/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1023737-85.2018.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023737-85.2018.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) RR REFORMAS RAPIDAS LTDA -ME, CNPJ 10.728.382/0001-28, que lhe foi proposta uma ação
de Procedimento Comum Cível por parte de Cadu Comércio de Alimentos Ltda, objetivando o recebimento da quantia
de R$ 78.125,54 referente a contrato de prestação de serviços firmado em 27/04/2018. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30
de novembro de 2023. K-20e21/02

20 e 21/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1036439-58.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036439-58.2021.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo de Azevedo Costa, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SPE PETRUS INCORPORADORA LTDA, CNPJ 09558783000106, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Alexandre Ianovalli, objetivando o recebimento da quantia de
R$ 30.634,47 decorrente de instrumento de compra e venda em 23/10/2010, para a aquisição da unidade autônoma
505, Bloco 1, do empreendimento Edifício Office Station Tucuruvi, com endereço na Rua Paulo de Faria, 146, Bairro
Tucuruvi, São Paulo-SP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de novembro de 2023. K-20e21/02

20 e 21/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1057978-77.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1057978-77.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Henrique Prado de Toledo,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PAULO ROBERTO SELIS, Brasileiro, Casado, EMPRESARIO COMERCIAL, RG
30.226.703-7, CPF 21380602840 e P R SELIS TRANSPORTES ME, CNPJ 12003681000120, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Jose Gomes Netto, objetivando restituição da quantia
desembolsada pelo autor na compra dos veículos, em danos materiais e danos morais a serem arbitrados em Juízo,
tudo devidamente corrigido na data do pagamento, condenando-os ainda no pagamento das custas, despesas
processuais e honorários advocatícios, dando a causa o valor de R$ 170.000,00. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11
de dezembro de 2023. K-20e21/02
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20 e 21/02
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0079820-03.2012.
valor total:  R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0079820-03.2012.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Mendes, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) LEANDRO VICENTIM, MORIA COMERCIAL E. D. L. ME, FRACTAIS CONSTRUTORA LIMITADA EPP,
que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade Campineira de Educação e Instrução, alegando em
síntese: ser credor do requerido pela importância de R$ 17.725,72, em novembro/2012 provenientes de serviços
educacionais prestados ao requerido LEANDRO VICENTIM, no curso de Engenharia Civil. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento
da quantia especificada na inicial, devidamente atualizada, bem como o pagamento de honorários advocatícios
correspondentes a 5% (cinco por cento) do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório (CPC,
art. 701), independentemente de prévia segurança do juízo, que suspenderão a eficácia do mandado monitório.
Efetuado o pagamento no prazo fixado, ficará a parte isenta das custas processuais (CPC, art. 701, §1º). Ainda, no
prazo de pagamento/embargos (15 dias), reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30%
(trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários advocatícios, poderá requerer que lhe
seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1%
(um por cento) ao mês, importando em renúncia ao direito de oferecer embargos (CPC, art. 916). Não sendo
apresentados os embargos, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Campinas, aos 23 de janeiro de 2024. K-20e21/02

20 e 21/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1055142-06.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1055142-06.2023.8.26.0506 O MM.
Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr. Guilherme
Infante Marconi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a quem possa interessar que neste Juízo tramita procedimento de
Alteração de Regime de Bens requerida por Gilberto Lopes Theodoro, por meio da qual os requerentes indicados
pleiteiam a alteração do regime da comunhão parcial de bens adotado quando do casamento para o regime da
separação total de bens, apresentando plano de partilha dos bens e direitos adquiridos na constância do casamento.
O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC, com prazo de validade de 30 (trinta) dias. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Ribeirão Preto, aos 06 de fevereiro de 2024 K-20e21/02

20 e 21/02
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0079820-03.2012.
valor total:  R$ 70,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS - PROCESSO Nº 1032441-08.2023.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. PAULO FURTADO
DE OLIVEIRA FILHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JS DESENVOLVIMENTO DE SITES LTDA, CNPJ
05144390000197, com endereço à Paschoalina, 14, Sala 04, Nova Gerty, CEP 09571-460, São Caetano do Sul -
SP, JPMG PROPAGANDA E MARKETING, CNPJ 13783578000103, com endereço à Rua Paschoalina, 14, Nova Gerty,
CEP 09571-460, São Caetano do Sul - SP, KMC NIGRO COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA NA PESSOA DE SEUS
SÓCIOS, CNPJ 18030238000125, com endereço à Av. Ceci, 42, Planalto Paulista, CEP 04065-000, São Paulo – SP,
PAPER QUALITY MATERIAIS GRÁFICOS E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, CNPJ 01030176000159, com endereço
à Rua Paschoalina, 14, Fundos, Nova Gerty, CEP 09571-460, São Caetano do Sul – SP, KMC DESENVOLVIMENTO
E HOSPEDAGEM DE SITES E SISTEMAS LTDA, CNPJ 62078167000122, com endereço à Paschoalina, 14, Fundos,
Nova Gerty, CEP 09571-460, São Caetano do Sul – SP, EWX SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, CNPJ
13437679000122, com endereço à Rua Paschoalina, 14, Sala 04, Nova Gerty, CEP 09571-460, São Caetano do
Sul – SP, WGE EVENTOS LTDA., CNPJ 54.498.373/0001-63, com endereço à Rua Paschoalina, 14, fundos, Nova
Gerty, CEP 09571-460, São Caetano do Sul – SP, AGENCIA KMC PUBLICIDADE E PROPAGANDA S.A., CNPJ
00892382000105, com endereço à Rua Amazonas, 439, Sala 50, Centro, CEP 09520-070, São Caetano do Sul –
SP, KMC PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA ME, CNPJ 54498373000163, com endereço à Av. Bandeirantes,
5177, Sala 03, Planalto Paulista, CEP 04071-011, São Paulo – SP, que lhe foi proposta uma ação de Pedido de
Falência por parte de Nieto e Oliveira Advogados, com fundamento no artigo 94, II, da Lei 11.101/2005, em que a
executada não pagou, não depositou e não nomeou à penhora bens suficientes dentro do prazo legal, com origem
no processo de execução de número 1009750-15.2014.8.26.0003, do Foro Regional III – Jabaquara, 1ª Vara Cível.
Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 10 dias, a fluir após os 20 dias supra,
apresente defesa, podendo, nos termos do art. 98, parágrafo único da Lei 11.101/2005, depositar a quantia
correspondente ao total do crédito reclamado, que deverá ser atualizado até a data do depósito com juros e correção
monetária, acrescida de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%do valor do débito,
sob pena de decretação da falência. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente Edital afixado e publicado na
forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de fevereiro de 2024. K-20e21/02

20 e 21/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 2268739-75.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL de CITAÇÃO de LÚCIA ALVES DE GODOY BUZANELI, representada pelo herdeiro Antônio Carlos de Godoy
Buzanelli, e ANTÔNIO CARLOS DE GODOY BUZANELI, com prazo de 15 (quinze) dias, expedido nos autos da Ação
Rescisória nº 2268739-75.2021.8.26.0000, da Comarca de São Paulo-SP, em que são autores Edmur de Toledo Piza
Filho e Cristina Frias Sastorelli de Toledo Piza. O EXMO. SR. DESEMBARGADOR VITO GUGLIELMI, do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo, FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a
quem interessar possa, que referidos autos se processam pelo SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DO 3º GRUPO DE
CÂMARAS DE DIREITO PRIVADO 5ª e 6ª Câmaras, situado no Pátio do Colégio 73, 4º andar, sala 411, proposto por
Edmur de Toledo Piza Filho e Cristina Frias Sastorelli de Toledo Piza em face de Antonio Carlos de Godoy Buzanelli e
Lucia Alves de Godoy Buzaneli, com o objetivo de desconstituir decisão proferida nos Embargos de Terceiro nº
0010251-43.2011.8.26.0309, oriundos da 4ª Vara Cível do Foro Jundiaí. FAZ SABER AINDA que, diante do insucesso
na localização dos réus para responderem aos termos da presente demanda rescisória, foi determinada às fls. 518
sua citação por edital, com prazo de 15 (quinze) dias. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém alegue ignorância, é expedido o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da lei. São Paulo,
aos doze dias do mês de dezembro do ano de 2023. Eu, Débora Fantini Rodrigues Oliveira, Supervisora do 3º Grupo
de Câmaras de Direito Privado - SJ 3.1.3. digitei e conferi. K-20e21/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004644-96.2023.8.26.0281 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Itatiba, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA HELOISA DA SILVA SALLES,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) F.R.S. PLANOS SISTEMA DIGITAL LTDA., CNPJ 12645899000189, com
endereço à Rua Presidente Bernardes, 118, Vila Bancaria Munhoz, CEP 02757-000, São Paulo - SP, que lhe
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Associação dos Moradores do “villaggio
Paradiso”, alegando em síntese: que a ré é proprietária do lote 07, q- 21 do loteamento Villagio Paradiso e
está em débito com o condomínio no valor de R$ 4.515,50, com relação as parcelas vencidas nos meses de
06 a 08/2023 e vincendas. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itatiba, aos 31 de janeiro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000517-38.2021.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Álvaro Luiz Valery Mirra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
ROBERTO SILVA DOS PASSOS pessoa jurídica, CNPJ 28774342000188, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de 
SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS DE GESTÃO DE DESPESAS E FROTA LTDA., para recebimento de R$ 47.559,61 (jan/21) 
decorrente das duplicatas nºs 034667, 035487 e 034047, vencidas, respectivamente, em 26.09.20, 11.10.19 e 11.09.19. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, fora determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento do valor reclamado e honorários advocatícios 
correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos, nos termos do artigo 701 do Código de Processo Civil. Fica consignada a 
advertência de que, não oferecidos embargos no prazo de 15 dias, constituir-se-à de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o 
mandado inicial em mandado executivo. Não sendo embargada a ação, a parte ré será considerada revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo,aos 31 de outubro de 2023.  
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0036297-38.2012.8.26.0114. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). RICARDO BAREA BORGES, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a Leontina Helena Amaral, titular do lote 7 da quadra P; Paulo da Silva Coelho e Orlando Candido Machado, titulares 
do lote 8 da quadra O; Emiliano Vieira de Carvalho e Pedro Vieira de Carvalho, titulares do lote 16 da quadra O; aos réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Conexo Prestação de Serviço de Cobrança Ltda 
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando propriedade da gleba denominada "G-5", localizada no Distrito Industrial de Campinas, totalizando 
uma área de 30.500,00 m², projetada sobre parte da antiga quadra "Q" do Loteamento denominado "Vila Nossa Senhora do Loreto", 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Campinas, aos 16 de janeiro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011712-97.2019.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de SãoPaulo, Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento Alves de Moura, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) DOUGLAS FERNANDO ARRUDA LUZIA, Brasileiro, CPF 353.784.068-38, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de BANCO BRADESCO S/A, alegando em síntese inadimplência em cartão de crédito. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de fevereiro de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0020495-28.2023.8.26.0562. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara 
Cível, do Foro de Santos, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando de Oliveira Mello, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VILMA DA SILVA 
CÉSAR, Brasileira, Viúva, Prendas do Lar, RG 13.153.400-2, CPF 108.329.968-90, com endereço à Praca Jose Lamacchia, 95, Bom Retiro, 
CEP 11090-210,Santos/SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por NEUZA CLÁUDIA SEIXAS 
ANDRÉ, CPF sob o n.º 040.183.398-44, com endereço na Avenida Leomil, n.º 180, Centro, Guarujá – SP, CEP 11410-160, Encontrando-se 
o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$37.907,54, devidamente 
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ci ente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos,sua impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Santos, 09/02/2024 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002805-19.2018.8.26.0020. O MMº Juiz de Direito da 5ª Vara Cível, do 
Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr. José Roberto Leme Alves de Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a ADILSON DOS SANTOS, CPF 263.689.768-29, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Colégio 
Pegassus Ltda. - Me, alegando em síntese: foi ajuizada ação de Cobrança, objetivando receber o valor de R$ 18.799,10 (Março/2018), 
referente Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as partes, onde o réu deixou de pagar as mensalidades escolares vencidas 
entre os Meses de: Março à Dezembro de 2013, conforme consta nos documentos descritos e anexados nos autos. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de dezembro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1038038-08.2022.8.26.0224. A MMª Juiza de Direito da 9ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP, Dra. Ana Carolina Miranda de Oliveira, Faz Saber a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
réus ausentes e terceiros interessados, especialmente a ANTONIO ALVES DA SILVA, RG. 5.437.093 e CPF. 250.522.178-20, e dos 
confrontantes EULI DOMINGUES OLIVEIRA (CPF Desconhecido) e EDIZIO FERREIRA DOS SANTOS (CPF Desconhecido), que AURO 
ANTONIO DA SILVA, já qualificado nos autos supra, ajuizou ação de Usucapião do lote situado na Rua Constantino Burato, 383 – Lote 23, 
Vila Bertelli, Comarca de Guarulhos/SP, contendo área de 168,32 metros quadrados, cadastrado na Prefeitura de Guarulhos sob nº 
084.53.63.1150.00.000-5, onde o Autor há mais de 20 anos mantém a posse mansa, pacífica. Estando os supracitados em local ignorado 
expede-se o edital de CITAÇÃO, para que querendo, no prazo de 15 dias, após fluir o prazo de 20 dias supra, ofereçam defesa, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos, artigos 344 e 355, II do NCPC, ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso 
de revelia, artigo 257, IV do NCPC. O edital será publicado e afixado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Guarulhos, aos 09 de fevereiro de 2024. 
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